
Livro Eletrônico

Aula 00

Direito do Consumidor p/ OAB 1ª Fase XXIX Exame

Professor: Equipe Igor Maciel, Igor Maciel



S┌ﾏ=ヴｷﾗ 
DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ﾐ; Pヴﾗ┗; S; OAB くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヲ 
Cヴﾗﾐﾗｪヴ;ﾏ; SW A┌ﾉ;ゲ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ン 
AヮヴWゲWﾐデ;N?ﾗ Sﾗ PヴﾗaWゲゲﾗヴ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヵ 
ヱ に IﾐデヴﾗS┌N?ﾗ ;ﾗ DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヶ 
ヲ に ÂﾏHｷデﾗ SW AヮﾉｷI;N?ﾗ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく Β 

;ぶ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく Β 
Hぶ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ Eケ┌ｷヮ;ヴ;Sﾗ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヱヱ 
Iぶ FﾗヴﾐWIWSﾗヴ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヱン 
Sぶ PヴﾗS┌デﾗ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヱヴ 
Wぶ SWヴ┗ｷNﾗゲ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヱヴ 

ン に BｷHﾉｷﾗｪヴ;aｷ; くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヲヱ 
ヴ に RWゲ┌ﾏﾗ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヲヲ 
ヵ に LWｪｷゲﾉ;N?ﾗ CﾗヴヴWﾉ;デ; くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヲヴ 
ヶ に J┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ; CﾗヴヴWﾉ;デ; くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヲヵ 
Α に Q┌WゲデﾛWゲ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヲΒ 

;ぶ Q┌WゲデﾛWゲ OHﾃWデｷ┗;ゲ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ヲΒ 
Hぶ G;H;ヴｷデﾗゲ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ンヰ 
Iぶ CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ンヱ 

Β ど CﾗﾐゲｷSWヴ;NﾛWゲ Fｷﾐ;ｷゲ くくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくくく ンヴ 
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DIREITO DO CONSUMIDOR NA PROVA DA OAB 
 Oﾉ= ﾏW┌ゲ ;ﾏｷｪﾗゲが デ┌Sﾗ HWﾏい 

 IﾐｷIｷ;ﾏﾗゲ ｴﾗﾃW ﾗ ﾐﾗゲゲﾗ C┌ヴゲﾗ SW DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ Cｷ┗ｷﾉ ヮ;ヴ; ﾗ XXIX E┝;ﾏW S; 
OABが ┗ﾗﾉデ;Sﾗ ヮ;ヴ; ; ヮヴﾗ┗; ﾗHﾃWデｷ┗;が ; ゲWヴ ヴW;ﾉｷ┣;S; ヮWﾉ; FGV Wﾏ ﾐﾗ aｷﾏ Sﾗ Sﾗ ﾏZゲ SW J┌ﾐｴﾗ 
SW ヲヰヱΓく 

OHﾃWデｷ┗;ﾏWﾐデW ; ヮヴﾗ┗; SW DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ IﾗHヴ;ヴ= ;ﾉｪﾗ Wﾏ デﾗヴﾐﾗ SW S┌;ゲ 
ケ┌WゲデﾛWゲが SWﾐデヴW ﾗゲ Βヰ ケ┌Wゲｷデﾗゲ SW ﾏ┎ﾉデｷヮﾉ; WゲIﾗﾉｴ; S; ヮヴｷﾏWｷヴ; a;ゲWく 

M;ゲ ヮヴﾗaWゲゲﾗヴが ゲW I;ｷヴ?ﾗ ;ヮWﾐ;ゲ ヰヲ ケ┌WゲデﾛWゲが ケ┌;ﾉ ; ｷﾏヮﾗヴデ>ﾐIｷ; SW Wゲデ┌S;ヴ ; 
ﾏ;デYヴｷ;い 

 Eﾏ ┗WヴS;SWが ; ﾏ;デYヴｷ; Y ヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデW ゲｷﾏヮﾉWゲ W ﾗゲ ;ゲゲ┌ﾐデﾗゲ ヮWケ┌Wﾐﾗゲく Aゲゲｷﾏが 
IﾗﾐゲWｪ┌ｷヴWﾏﾗゲ a;IｷﾉﾏWﾐデW ｪ;ヴ;ﾐデｷヴ ;ゲ S┌;ゲ ケ┌WゲデﾛWゲ IﾗHヴ;S;ゲ ﾐ; ヮヴﾗ┗;く 

 AﾉYﾏ Sｷゲゲﾗが ﾐ; ;デ┌;N?ﾗ ヮヴ=デｷI; Sﾗ ;S┗ﾗｪ;Sﾗ ﾐﾗ a┌デ┌ヴﾗ ヮヴﾙ┝ｷﾏﾗが ゲWｪ┌ヴ;ﾏWﾐデW ┗ﾗIZゲ 
ｷヴ?ﾗ ゲW SWヮ;ヴ;ヴ Iﾗﾏ ケ┌WゲデﾛWゲ Sﾗ DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 

 FﾗI;ヴWﾏﾗゲが ヮﾗヴデ;ﾐデﾗが ﾐﾗゲ ヮヴｷﾐIｷヮ;ｷゲ デWﾏ;ゲ Iﾗﾏ ﾗ ﾗHﾃWデｷ┗ﾗ SW ｪ;ヴ;ﾐデｷヴ ケ┌W ﾗ ;ﾉ┌ﾐﾗ 
;IWヴデW ;ゲ S┌;ゲ ケ┌WゲデﾛWゲ S; ヱ┧ a;ゲWく 

 

E ケ┌;ｷゲ ゲ?ﾗ WゲゲWゲ デWﾏ;ゲい 

  PWﾐゲﾗ ケ┌W SW┗Wﾏﾗゲ ;HﾗヴS;ヴ Iﾗﾏﾗ aﾗIﾗ ﾗ ゲWｪ┌ｷﾐデWぎ 

 
 

Eﾏ ┗ｷゲデ; S;ゲ ｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲ ケ┌W ﾉW┗;ﾐデ;ﾏﾗゲ SWゲWﾐ┗ﾗﾉ┗WヴWﾏﾗゲ ┌ﾏ C┌ヴゲﾗ ﾗHﾃWデｷ┗ﾗ W 
SｷヴWデﾗが Iﾗﾏ H;ゲW ﾐﾗゲ ;ゲゲ┌ﾐデﾗゲ ﾏ;ｷゲ IﾗHヴ;Sﾗゲ Wﾏ ヮヴﾗ┗;く EゲヮWヴﾗ ケ┌W ┗ﾗIZゲ ｪﾗゲデWﾏぁ 

1º Conceitos 
Introdutórios e âmbito 

de aplicação 
(consumidor, 

fornecedor, produtos)

2º Práticas comerciais 3º Publicidade

4º Responsabilidade 
do Fornecedor 5º Princípios
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CRONOGRAMA DE AULAS 
 

O ﾐﾗゲゲﾗ C┌ヴゲﾗ IﾗﾏヮヴWWﾐSWヴ= ┌ﾏ デﾗデ;ﾉ SW IｷﾐIﾗ ;┌ﾉ;ゲが ﾃ┌ﾐデ;ﾏWﾐデW SWゲデ; ;┌ﾉ; 
SWﾏﾗﾐゲデヴ;デｷ┗;が SｷゲデヴｷH┌ｹSﾗゲ IﾗﾐaﾗヴﾏW Iヴﾗﾐﾗｪヴ;ﾏ; ;H;ｷ┝ﾗぎ 

 

AULA CONTEÚDO 

Aula 
DEMONSTRATIVA 

1- Apresentação do 
Curso 

2- Como estudar CDC 
pelo Material? 
3- Cronograma de 
Aulas 
4- Introdução ao 
Direito do 
Consumidor 
(Aspectos 
Constitucionais) 
5- Âmbito de 
Aplicação do CDC 
(definição de 
Consumidor, 
Fornecedor, 
Produto e Serviço) 
6- Jurisprudência 
do STJ e STF 
(aplicação do CDC) 

Aula 01 7- Princípios do 
Direito do 
Consumidor 
8- Ônus da Prova no 
CDC 
9- Da qualidade dos 
Produtos e Serviços 
10- Da prevenção e 
reparação dos danos 
11- Da 
responsabilidade 
do Fornecedor por 
seus produtos e 
Serviços 
12- Prescrição e 
Decadência na 
Relação de 
Consumo 
13- Defesa do 
Consumidor em Juízo 
14- Da 
desconsideração da 
Personalidade Jurídica 
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Aula 02 15- Oferta e 
Publicidade 
16- Das práticas 
abusivas 
17- Bancos de 
Dados e Cadastros 
de Fornecedores 
18- Da proteção 
Contratual 
19- Compras pela 
Internet 
20- Cláusulas 
Abusivas 
21 - Contratos de 
Adesão 
22 - Sistema Nacional 
de Defesa do 
Consumidor  
23- Sanções 
Administrativas 
24- Infrações Penais 

Aula EXTRA Resumo da Matéria 

 

Cﾗﾏﾗ ┗ﾗIZゲ ヮﾗSWﾏ ヮWヴIWHWヴ ;ゲ ;┌ﾉ;ゲ ゲ?ﾗ SｷゲデヴｷH┌ｹS;ゲ ヮ;ヴ; ケ┌W ヮﾗゲゲ;ﾏﾗゲ デヴ;デ;ヴ I;S; 
┌ﾏ Sﾗゲ ;ゲゲ┌ﾐデﾗゲ Iﾗﾏ デヴ;ﾐケ┌ｷﾉｷS;SWが デヴ;ﾐゲﾏｷデｷﾐSﾗ ゲWｪ┌ヴ;ﾐN; ; ┗ﾗIZゲ ヮ;ヴ; ┌ﾏ W┝IWﾉWﾐデW 
SWゲWﾏヮWﾐｴﾗ Wﾏ ヮヴﾗ┗;く  

E┗Wﾐデ┌;ｷゲ ;ﾃ┌ゲデWゲ SW Iヴﾗﾐﾗｪヴ;ﾏ; ヮﾗSWヴ?ﾗ ゲWヴ ヴW;ﾉｷ┣;Sﾗゲ ヮﾗヴ ケ┌WゲデﾛWゲ SｷS=デｷI;ゲ W 
ゲWヴ?ﾗ ゲWﾏヮヴW ｷﾐaﾗヴﾏ;Sﾗゲ Iﾗﾏ ;ﾐデWIWSZﾐIｷ;く 
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APRESENTAÇÃO DO PROFESSOR 
 AﾐデWゲ SW ｷﾐｷIｷ;ヴﾏﾗゲ ; ;┌ﾉ;が ヮヴWデWﾐSﾗ a;┣Wヴ ┌ﾏ; HヴW┗W ;ヮヴWゲWﾐデ;N?ﾗ ヮWゲゲﾗ;ﾉく 

 MW┌ ﾐﾗﾏW Y Iｪﾗヴ M;IｷWﾉが ゲﾗ┌ ;S┗ﾗｪ;Sﾗ W ヮヴﾗaWゲゲﾗヴ Sﾗ Eゲデヴ;デYｪｷ; C;ヴヴWｷヴ;ゲ J┌ヴｹSｷI;ゲく 
Sﾗ┌ ｪヴ;S┌;Sﾗ Wﾏ DｷヴWｷデﾗ ヮWﾉ; Uﾐｷ┗WヴゲｷS;SW FWSWヴ;ﾉ SW PWヴﾐ;ﾏH┌Iﾗが Iﾗﾏ W┝デWﾐゲ?ﾗ ﾐ; 
Uﾐｷ┗WヴゲｷS;SW SW CﾗｷﾏHヴ;っPﾗヴデ┌ｪ;ﾉく 

 Pﾗゲゲ┌ﾗ LLM Wﾏ DｷヴWｷデﾗ Cﾗヴヮﾗヴ;デｷ┗ﾗ ヮWﾉﾗ IBMECっRJが ゲﾗ┌ MWゲデヴW Wﾏ DｷヴWｷデﾗ ヮWﾉﾗ 
UNICEUBっDF W Dﾗ┌デﾗヴ;ﾐSﾗ Wﾏ DｷヴWｷデﾗく 

Mｷﾐｴ; =ヴW; SW ;デ┌;N?ﾗ ﾐ; ;S┗ﾗI;Iｷ; Y ﾗ DｷヴWｷデﾗ P┎HﾉｷIﾗが ﾗﾐSW ﾉｷデｷｪﾗ Iﾗﾏ Sｷ┗Wヴゲ;ゲ 
ケ┌WゲデﾛWゲ ヴWﾉ;デｷ┗;ゲ ;ﾗ PヴﾗIWゲゲﾗ CﾗﾉWデｷ┗ﾗ W I┌ﾃ;ゲ H;ゲWゲ Wゲデ?ﾗ IWﾐデヴ;S;ゲ ﾐﾗ CﾙSｷｪﾗ SW DWaWゲ; 
Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴが IﾗﾐaﾗヴﾏW ┗WヴWﾏﾗゲ ﾐﾗ SWIﾗヴヴWヴ Sﾗ ﾐﾗゲゲﾗ I┌ヴゲﾗく 

 Mｷﾐｷゲデヴﾗ ;ﾉYﾏ SWゲデ; SｷゲIｷヮﾉｷﾐ; Iﾗﾏ aﾗIﾗ WゲヮWIｹaｷIﾗ ﾐ; OABが ;ゲ SｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ゲ SW AゲヮWIデﾗゲ 
SW DｷヴWｷデﾗ PヴﾗIWゲゲ┌;ﾉ Cｷ┗ｷﾉ ;ヮﾉｷI;Sﾗゲ < F;┣WﾐS; P┎HﾉｷI;が DｷヴWｷデﾗゲ Dｷa┌ゲﾗゲ W CﾗﾉWデｷ┗ﾗゲ W DｷヴWｷデﾗ 
UヴH;ﾐｹゲデｷIﾗが デﾗS;ゲ aﾗI;S;ゲ Wﾏ IﾗﾐI┌ヴゲﾗゲ ﾃ┌ヴｹSｷIﾗゲく 

DWｷ┝;ヴWｷ ;H;ｷ┝ﾗ ﾏW┌ゲ Iﾗﾐデ;デﾗゲ ヮ;ヴ; ケ┌;ｷゲケ┌Wヴ S┎┗ｷS;ゲ ﾗ┌ ゲ┌ｪWゲデﾛWゲく 

Eゲデﾗ┌ < SｷゲヮﾗゲｷN?ﾗ Sﾗゲ ゲWﾐｴﾗヴWゲく 

 

Gヴ;ﾐSW ;Hヴ;Nﾗが 

 

Iｪﾗヴ M;IｷWﾉ 
 

をPヴﾗa Iｪﾗヴ M;IｷWﾉ 

 

  

Equipe Igor Maciel, Igor Maciel

Aula 00

Direito do Consumidor p/ OAB 1ª Fase XXIX Exame

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 ヶ 
ンヴ 

ヱ に INTRODUÇÃO AO DIREITO DO CONSUMIDOR 
 AデY ﾗ ;S┗Wﾐデﾗ S; Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗ FWSWヴ;ﾉ SW ヱΓΒΒが ;ゲ ヴWﾉ;NﾛWゲ ヮヴｷ┗;S;ゲ WﾐデヴW 
Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ W aﾗヴﾐWIWSﾗヴWゲ Wヴ;ﾏ ヴWｪ┌ﾉ;S;ゲ ヮWﾉﾗ CﾙSｷｪﾗ Cｷ┗ｷﾉく IﾐW┝ｷゲデｷ;が ヮﾗヴデ;ﾐデﾗが ケ┌;ﾉケ┌Wヴ 
ヮヴｷ┗ｷﾉYｪｷﾗ S; ヮ;ヴデW ┗┌ﾉﾐWヴ=┗Wﾉ ﾐ; ヴWﾉ;N?ﾗ ﾐWｪﾗIｷ;ﾉく 

 Uﾏ; ┗W┣ ケ┌W Iｷ┗ｷﾉ ; ヴWﾉ;N?ﾗ ;ﾐ;ﾉｷゲ;S;が Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ W aﾗヴﾐWIWSﾗヴWゲ Wヴ;ﾏ デヴ;デ;Sﾗゲ SW 
aﾗヴﾏ; ゲｷﾏｷﾉ;ヴが Iﾗﾏﾗ ゲW Wゲデｷ┗WゲゲWﾏ ﾐﾗ ﾏWゲﾏﾗ ヮ;デ;ﾏ;ヴ ﾐWｪﾗIｷ;ﾉく 

 Cﾗﾐデ┌Sﾗが ﾗ Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷﾐデW Oヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗ SW ヱΓΒΒ ヮﾗゲｷデｷ┗ﾗ┌ ; ﾐWIWゲゲｷS;SW SW ゲW ヮヴﾗデWｪWヴが 
;デY ﾏWゲﾏﾗ Iﾗﾏﾗ ┌ﾏ ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗ S; ﾗヴSWﾏ WIﾗﾐﾚﾏｷI; ﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉが ; SWaWゲ; Sﾗゲ ｷﾐデWヴWゲゲWゲ Sﾗ 
Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 

 DW ;IﾗヴSﾗ Iﾗﾏ ﾗゲ ;ヴデｷｪﾗゲ ヵ┨が ｷﾐIｷゲﾗ XXXII W ヱΑヰが ｷﾐIｷゲﾗ Vが S; CFぎ 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

 

V - defesa do consumidor; 

 

 E┝;デ;ﾏWﾐデW ヮﾗヴ ｷゲデﾗが ﾐﾗゲ Aデﾗゲ S;ゲ DｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲ Cﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲ Tヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;ゲ に ADCTが 
ヮヴW┗ｷゲデﾗゲ ﾐ; C;ヴデ; M;ｪﾐ;が ﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヴΒ Wゲデ;HWﾉWIW┌ ケ┌Wぎ 

 
Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da Constituição, 
elaborará código de defesa do consumidor.  

 

 A ヮヴWﾗI┌ヮ;N?ﾗ Sﾗ Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷﾐデW SW┌ ﾗヴｷｪWﾏ < ﾉWｷ ΒくヰΑΒっΓヰが ﾗ CﾙSｷｪﾗ SW DWaWゲ; Sﾗ 
Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴが ﾐﾗヴﾏ; SW ﾗヴSWﾏ ヮ┎HﾉｷI; W ｷﾐデWヴWゲゲW ゲﾗIｷ;ﾉ W ケ┌W SW┗W ゲWヴ ;ヮﾉｷI;S; ; デﾗS;ゲ ;ゲ 
ヴWﾉ;NﾛWゲ ケ┌W Wﾐ┗ﾗﾉ┗Wﾏ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ W aﾗヴﾐWIWSﾗヴWゲが IﾗﾐaﾗヴﾏW ﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヱ┨が Sﾗ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗ 
ﾉWｪ;ﾉぎ 

  
Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos ;ヴデゲく ヵェが ｷﾐIｷゲﾗ XXXII, ヱΑヰが ｷﾐIｷゲﾗ Vが S; Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗ 
FWSWヴ;ﾉ e ;ヴデく ヴΒ SW ゲ┌;ゲ DｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲ Tヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;ゲ. 
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 N?ﾗ ゲW ヮﾗSW IﾗﾐゲｷSWヴ;ヴ ﾐ; ヮヴ=デｷI; ケ┌W Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ W aﾗヴﾐWIWSﾗヴWゲ Wゲデ?ﾗ ﾐﾗ ﾏWゲﾏﾗ 
ヮ;デ;ﾏ;ヴ SW IﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗ ケ┌;ﾐSﾗ ｷﾐｷIｷ;ﾏ ┌ﾏ; SWデWヴﾏｷﾐ;S; Iﾗﾐデヴ;デ;N?ﾗく  

Iﾏ;ｪｷﾐWﾏﾗゲ ﾗ W┝Wﾏヮﾉﾗ SW ┌ﾏ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ふ┌ﾏ; ゲWﾐｴﾗヴ; SW Βヰ ;ﾐﾗゲぶ ケ┌W ｷヴ= ;Sケ┌ｷヴｷヴ 
┌ﾏ; デWﾉW┗ｷゲ?ﾗ Iﾗﾏ ;ゲ デWIﾐﾗﾉﾗｪｷ;ゲ SMARTVが FULLHD W LEDく 

 

 

 

                                              
 

Por maior que seja o conhecimento jurídico, o conhecimento técnico e o conhecimento 
científico desta consumidora, o volume de informações à disposição do fabricante acerca 
daquele determinado produto sempre será muito superior ao do cliente. 

 

Isto porque a fabricante de televisões tem à sua disposição engenheiros, advogados, 
contadores, técnicos em informática, programadores, enfim, todo um aparato de 
conhecimento técnico, científico e jurídico que o colocam em uma posição privilegiada 
quando da celebração do negócio de compra e venda do produto. 

 

Qual o tempo médio em que um determinado componente da televisão começa a falhar? A 
tecnologia FULLHD será em breve substituída? E se a cliente não tiver internet em casa, a 
tecnologia SMARTV possui alguma relevância? 

 

Este exemplo serve para nos mostrar exatamente o fundamento do Direito do Consumidor: 
o visível desequilíbrio na relação de consumo entre fornecedor e consumidor. 

 

 AﾐデW ; ┗┌ﾉﾐWヴ;HｷﾉｷS;SW デYIﾐｷI;が a=デｷI; W ﾃ┌ヴｹSｷI; ﾐWゲデ; ヴWﾉ;N?ﾗが ﾗ DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ 
ゲ┌ヴｪW ヮ;ヴ; デWﾐデ;ヴ Wケ┌ｷﾉｷHヴ;ヴ ;ゲ ﾐWｪﾗIｷ;NﾛWゲ IﾗﾏWヴIｷ;ｷゲ S;ﾐSﾗ ┌ﾏ デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗ ヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;Sﾗ ;ﾗゲ 
ケ┌W Wゲデ?ﾗ Wﾏ ゲｷデ┌;N?ﾗ ﾃ┌ヴｹSｷI; SWゲｷｪ┌;ﾉく  

Pヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;ﾐSﾗ ; ヮ;ヴデW ﾏ;ｷゲ aヴ=ｪｷﾉが WゲデW ﾐﾗ┗ﾗ ヴ;ﾏﾗ Sﾗ SｷヴWｷデﾗ ヮヴﾗI┌ヴ; Wケ┌ｷﾉｷHヴ;ヴ ﾗゲ ヮヴ;デﾗゲ 
S; H;ﾉ;ﾐN;が ﾗaWヴWIWﾐSﾗ ヮヴﾗデWN?ﾗ ﾃ┌ヴｹSｷI; ;ﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ;ﾐデW ;ゲ Iﾗﾐデヴ;デ;NﾛWゲ Iﾗﾏ 
aﾗヴﾐWIWSﾗヴWゲく 

 
Mas professor, e se o Consumidor assinar um contrato renunciando às 

proteções do CDC? Seria isto possível? 

 

Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ; 

 

PヴﾗS┌デﾗ 

 
F;HヴｷI;ﾐデW 
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 Eﾏ ┗WヴS;SWが ﾏW┌ゲ ;ﾏｷｪﾗゲが ﾗ CﾙSｷｪﾗ SW DWaWゲ; Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ Y ┌ﾏ; ﾐﾗヴﾏ; SW ﾗヴSWﾏ 
ヮ┎HﾉｷI; W ｷﾐデWヴWゲゲW ゲﾗIｷ;ﾉく Tヴ;デ;どゲW SW ﾐﾗヴﾏ; IﾗｪWﾐデW Wが ヮﾗヴデ;ﾐデﾗが ｷヴヴWﾐ┌ﾐIｷ=┗Wﾉく 

SW ヮヴW┗ｷゲデ; Wﾏ Iﾗﾐデヴ;デﾗ Iﾉ=┌ゲ┌ﾉ; ﾗﾐSW ﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ヴWﾐ┌ﾐIｷ; <ゲ ヮヴﾗデWNﾛWゲ Sﾗ CDCが デ;ﾉ 
ヮヴW┗ｷゲ?ﾗ ゲWヴ= ﾐ┌ﾉ;が ;ﾐデW ; IﾗｪZﾐIｷ; Sﾗ CDC ケ┌W SW┗W ゲWヴ ;ヮﾉｷI;Sﾗ ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデW S; ┗ﾗﾐデ;SW 
S;ゲ ヮ;ヴデWゲく 

VWヴｷaｷI;S; ﾐﾗ I;ゲﾗ IﾗﾐIヴWデﾗ ┌ﾏ; ヴWﾉ;N?ﾗ ﾃ┌ヴｹSｷI; SW Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗが SW┗W ゲWヴ ;ヮﾉｷI;Sﾗ ﾗ 
CﾙSｷｪﾗ SW DWaWゲ; Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 

 

ヲ に ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 P;ヴ; WﾐデWﾐSWヴﾏﾗゲ ﾗ >ﾏHｷデﾗ SW ;ヮﾉｷI;N?ﾗ Sﾗ DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴが a;┣どゲW ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗ 
SWaｷﾐｷヴﾏﾗゲ ﾗゲ デWヴﾏﾗゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴが aﾗヴﾐWIWSﾗヴが ヮヴﾗS┌デﾗ W ゲWヴ┗ｷNﾗく VWﾃ;ﾏﾗゲ ┌ﾏ ; ┌ﾏく 

 
a) Consumidor 

 

DW ;IﾗヴSﾗ Iﾗﾏ ﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヲ┨が Sﾗ CDCぎ 

 
Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final. 

 

Aﾗ IﾗﾐゲｷSWヴ;ヴﾏﾗゲ ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉﾏWﾐデW ﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴが ヮWﾉ; SｷIN?ﾗ Sﾗ ;ヴデｷｪﾗ ゲWｪ┌ﾐSﾗが 
ヮWヴIWHWヴWﾏﾗゲ デヴZゲ WﾉWﾏWﾐデﾗゲ WゲゲWﾐIｷ;ｷゲ ﾐ; ゲ┌; SWaｷﾐｷN?ﾗぎ 

 

ｷく AゲヮWIデﾗ ゲ┌HﾃWデｷ┗ﾗ に PﾗSWヴ= ゲWヴ IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ デ;ﾐデﾗ ; ヮWゲゲﾗ; aｹゲｷI; 
ケ┌;ﾐデﾗ ; ヮWゲゲﾗ; ﾃ┌ヴｹSｷI;が ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデW ゲW Hヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗ ﾗ┌ Wゲデヴ;ﾐｪWｷヴﾗが Wｷゲ ケ┌W ﾗ 
Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗ ﾉWｪ;ﾉ ﾐ?ﾗ a;┣ ケ┌;ﾉケ┌Wヴ ヴWゲデヴｷN?ﾗき 
 

ｷｷく AゲヮWIデﾗ ﾗHﾃWデｷ┗ﾗ に O Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ Y ;ケ┌WﾉW ケ┌W ;Sケ┌ｷヴW ﾗ┌ ┌デｷﾉｷ┣; ┌ﾏ ヮヴﾗS┌デﾗ ﾗ┌ 
ゲWヴ┗ｷNﾗき 

 
ｷｷｷく AゲヮWIデﾗ デWﾉWﾗﾉﾙｪｷIﾗ に NWIWゲゲ=ヴｷﾗ ケ┌W ; ;ケ┌ｷゲｷN?ﾗ Sﾗ ヮヴﾗS┌デﾗ ﾗ┌ ┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗ Sﾗ 

ゲWヴ┗ｷNﾗ ゲWﾃ; ﾐ; ケ┌;ﾉｷS;SW SW SWゲデｷﾐ;デ=ヴｷﾗ aｷﾐ;ﾉき 

 

A SWゲデｷﾐ;N?ﾗ aｷﾐ;ﾉ ﾐ;S; ﾏ;ｷゲ Y ケ┌W ; ;ケ┌ｷゲｷN?ﾗ Sﾗ ヮヴﾗS┌デﾗ ﾗ┌ ┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗ Sﾗ ゲWヴ┗ｷNﾗ ゲWﾏ 
ﾗ ｷﾐデ┌ｷデﾗ SW ヴWIﾗﾉﾗI;N?ﾗ ﾐﾗ ﾏWヴI;Sﾗ ﾗ┌ ｷﾐIヴWﾏWﾐデﾗ ﾐﾗ ヮヴﾗIWゲゲﾗ ヮヴﾗS┌デｷ┗ﾗく A ｪヴﾗゲゲﾗ ﾏﾗSﾗが 
デWﾏどゲW ┌ﾏ; ;ケ┌ｷゲｷN?ﾗ SW ┌ﾏ ヮヴﾗS┌デﾗ ゲWﾏ ; ｷﾐデWﾐN?ﾗ SW Iﾗﾏ WﾉW ﾗHデWヴ ﾉ┌Iヴﾗく 
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P;ヴ; ; Sﾗ┌デヴｷﾐ; ふTARTUCEが ヲヰヱヶが ヮｪく ΒΒぶが ﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヲ┨が Sﾗ CDCが ;Sﾗデﾗ┌ W┝ヮヴWゲゲ;ﾏWﾐデW 
; デWﾗヴｷ; aｷﾐ;ﾉｷゲデ; ﾗ┌ ゲ┌HﾃWデｷ┗; ヮ;ヴ; ; ケ┌;ﾉｷaｷI;N?ﾗ Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく O Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ SW┗W ゲWヴが 
Wﾐデ?ﾗが ﾗ SWゲデｷﾐ;デ=ヴｷﾗ aｷﾐ;ﾉ a=デｷIﾗ W WIﾗﾐﾚﾏｷIﾗ Sﾗ ヮヴﾗS┌デﾗ ﾗ┌ ゲWヴ┗ｷNﾗく 

NWゲデW ゲWﾐデｷSﾗ ふTARTUCEが ヲヰヱヶが ヮｪく ΒΓぶぎ 

 
1º. Destinação final fática – o consumidor é o último da cadeia de consumo, ou seja, 
depois dele, não há ninguém na transmissão do produto ou do serviço. 

 

2º. Destinação final econômica – o consumidor não utiliza o produto ou serviço para o 
lucro, repasse ou transmissão onerosa. 

 

Aゲゲｷﾏが ┌ﾏ; ﾉﾗﾃ; SW ヴﾗ┌ヮ;ゲ ふヮWゲゲﾗ; ﾃ┌ヴｹSｷI;ぶ ケ┌W ;Sケ┌ｷヴW ヲヰ ふ┗ｷﾐデWぶ Hﾉ┌ゲ;ゲ SW ┌ﾏ; 
a=HヴｷI; ヮ;ヴ; ヴW┗WﾐSWヴ ﾐ?ﾗ ヮﾗSW ゲWヴ IﾗﾐゲｷSWヴ;S; Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ; SWゲデ; ﾏWヴI;Sﾗヴｷ;が Wｷゲ ケ┌W ﾐ?ﾗ 
; ;Sケ┌ｷヴｷ┌ Iﾗﾏﾗ SWゲデｷﾐ;デ=ヴｷ; aｷﾐ;ﾉく A ;ケ┌ｷゲｷN?ﾗ S;ゲ ヮWN;ゲ SW ヴﾗ┌ヮ;ゲ aﾗヴ; aWｷデ; Iﾗﾏ ﾗ ｷﾐデ┌ｷデﾗ 
SW ヴWIﾗﾉﾗI=どﾉ;ゲ ﾐﾗ ﾏWヴI;Sﾗ ヮﾗヴ ┌ﾏ ヮヴWNﾗ ゲ┌ヮWヴｷﾗヴ Wが ﾐ;デ┌ヴ;ﾉﾏWﾐデWが ﾗHデWヴ ┌ﾏ ﾉ┌Iヴﾗ Iﾗﾏ ; 
ﾗヮWヴ;N?ﾗく 

Pﾗヴ ﾗ┌デヴﾗ ﾉ;Sﾗが ;I;ゲﾗ Wゲデ; ﾏWゲﾏ; ﾉﾗﾃ; SW ヴﾗ┌ヮ;ゲ ;Sケ┌ｷヴ; ┌ﾏ; デWﾉW┗ｷゲ?ﾗが Y ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉ 
IﾗﾐゲｷSWヴ;どﾉ; Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ; ﾐWゲデ; ﾗヮWヴ;N?ﾗが Wｷゲ ケ┌W ﾐ?ﾗ ｴ= ｷﾐデWヴWゲゲW S; WﾏヮヴWゲ; Wﾏ ヴW┗WﾐSWヴ 
ﾗ Wケ┌ｷヮ;ﾏWﾐデﾗが ﾏ;ゲ Wﾏ ┌デｷﾉｷ┣=どﾉﾗ ﾐ; ケ┌;ﾉｷS;SW SW SWゲデｷﾐ;デ=ヴｷﾗ aｷﾐ;ﾉく 

 NWゲデW ゲWﾐデｷSﾗが IﾗﾐaﾗヴﾏW ﾃ= SWIｷSｷSﾗ ヮWﾉﾗ STJぎ 

 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA. 
DÓLAR AMERICANO. MAXIDESVALORIZAÇÃO DO REAL. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ATIVIDADE PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. TEORIAS DA 
IMPREVISÃO. TEORIA DA ONEROSIDADE EXCESSIVA. TEORIA DA BASE OBJETIVA. 
INAPLICABILIDADE. 

1. Ação proposta com a finalidade de, após a maxidesvalorização do real em face do dólar 
americano, ocorrida a partir de janeiro de 1999, modificar cláusula de contrato de compra 
e venda, com reserva de domínio, de equipamento médico (ultrassom), utilizado pelo autor 
no exercício da sua atividade profissional de médico, para que, afastada a indexação 
prevista, fosse observada a moeda nacional. 

2. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza, como destinatário 
final, produto ou serviço oriundo de um fornecedor. Por sua vez, destinatário final, segundo 
a teoria subjetiva ou finalista, adotada pela Segunda Seção desta Corte Superior, é aquele 
que ultima a atividade econômica, ou seja, que retira de circulação do mercado o bem ou o 
serviço para consumi-lo, suprindo uma necessidade ou satisfação própria, não havendo, 
portanto, a reutilização ou o reingresso dele no processo produtivo. Logo, a relação de 
consumo (consumidor final) não pode ser confundida com relação de insumo 
(consumidor intermediário). Inaplicabilidade das regras protetivas do Código de 
Defesa do Consumidor. (...) 

7. Recurso especial não provido. 

(REsp 1321614/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 
03/03/2015) 
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H= Sﾗ┌デヴｷﾐ;が Iﾗﾐデ┌Sﾗが ケ┌W SWaWﾐSW ┌ﾏ; ｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗ ﾏ;┝ｷﾏ;ﾉｷゲデ; Sﾗ CDCが ﾗﾐSW ﾗ 
Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ゲWヴ= デ?ﾗ ゲﾗﾏWﾐデW ﾗ SWゲデｷﾐ;デ=ヴｷﾗ aｷﾐ;ﾉ a=デｷIﾗ Sﾗ ヮヴﾗS┌デﾗ ﾗ┌ ゲWヴ┗ｷNﾗが 
ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデW SW S;ヴ ;ﾗ ヮヴﾗS┌デﾗ ┌ﾏ; SWゲデｷﾐ;N?ﾗ ヮヴﾗS┌デｷ┗; ﾗ┌ SﾗﾏYゲデｷI;く É ケ┌W 
ふLAGESが ヲヰヱヴが ヮｪく ヱΓぶぎ 

 
A noção de consumidor deve ser a mais extensa possível, não importando o fim dado ao 
produto ou serviço adquirido, ou seja, se consumidor auferirá ou não lucro. 

 

 E┝Wﾏヮﾉﾗ SWゲデ; ｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗ ゲWヴｷ; ﾗ ヴWIﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗ S; ヴWﾉ;N?ﾗ SW Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗ WﾐデヴW 
┌ﾏ; ｷﾐS┎ゲデヴｷ; SW IﾗﾐaWIN?ﾗ ケ┌W ;Sケ┌ｷヴW ヮヴﾗS┌デﾗゲ SW ﾉｷﾏヮW┣; ヮ;ヴ; ;ヮﾉｷI;ヴ ﾐ;ゲ ヮWN;ゲ ケ┌W 
a;HヴｷI;く 

 O S┌ヮWヴｷﾗヴ TヴｷH┌ﾐ;ﾉ SW J┌ゲデｷN;が デWﾐSﾗ Wﾏ ┗ｷゲデ; ; ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉ ｷﾐﾃ┌ゲデｷN; IﾗﾏWデｷS; Iﾗﾏ; ; 
;ヮﾉｷI;N?ﾗ IWｪ; S; デWﾗヴｷ; aｷﾐ;ﾉｷゲデ;が ┗Wﾏ ヴWIﾗﾐｴWIWﾐSﾗ Wﾏ SWデWヴﾏｷﾐ;S;ゲ ｴｷヮﾙデWゲWゲ ﾗﾐSW 
ヮヴWゲWﾐデW ; ┗┌ﾉﾐWヴ;HｷﾉｷS;SW ふｷデWﾏ Wゲデ┌S;Sﾗ ﾏ;ｷゲ ;Sｷ;ﾐデWぶ Sﾗ ;Sケ┌ｷヴWﾐデW Sﾗ ヮヴﾗS┌デﾗが ; 
;ヮﾉｷI;HｷﾉｷS;SW Sﾗ CDCぎ 

 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL CIVIL. PROCESSO CIVIL. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO 
ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO CDC.  TEORIA  
FINALISTA  MITIGADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 27 DO CDC. SÚMULA Nº 83 DO 
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...) 

2.  A  jurisprudência  desta Corte tem mitigado os rigores da teoria finalista  para 
autorizar a incidência do CDC nas hipóteses em que a parte  (pessoa  física  ou 
jurídica), embora não seja tecnicamente a destinatária  final  do produto ou 
serviço, se apresente em situação de vulnerabilidade. Tem aplicação a Súmula nº 83 
do STJ. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 646.466/ES, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
07/06/2016, DJe 10/06/2016) 

 

 Aゲゲｷﾏが Wﾏ ;ﾉｪ┌ﾏ;ゲ ゲｷデ┌;NﾛWゲ ﾃ┌ゲデｷaｷI=┗Wｷゲが ヮﾗSWヴ= ゲWヴ SｷゲヮWﾐゲ;Sﾗ ﾗ ;デヴｷH┌デﾗ S; 
SWゲデｷﾐ;N?ﾗ aｷﾐ;ﾉ WIﾗﾐﾚﾏｷI; ﾐ; I;ヴ;IデWヴｷ┣;N?ﾗ Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴが SWゲSW ケ┌W ヮヴWゲWﾐデW ﾗ ヴWケ┌ｷゲｷデﾗ 
S; ┗┌ﾉﾐWヴ;HｷﾉｷS;SW Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 

 O STJが ｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗Wが ヴWIﾗﾐｴWIW ケ┌W PWゲゲﾗ; J┌ヴｹSｷI; SW DｷヴWｷデﾗ P┎HﾉｷIﾗ ヮﾗSWヴ= ゲWヴ 
IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ Wﾏ ┌ﾏ; Iﾗﾐデヴ;デ;N?ﾗ SW EﾐWヴｪｷ; EﾉYデヴｷI;が ヮﾗヴ W┝Wﾏヮﾉﾗぎ 

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO REVISIONAL. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM RESOLUÇÃO DA ANEEL. ANÁLISE DE 
NORMAS CONTIDAS EM RESOLUÇÃO. INVIABILIDADE.(...) 

2. Quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, esta Corte já se 
pronunciou no sentido de que, para se enquadrar no conceito de consumidor, se 
aplica a Teoria Finalista, de forma mitigada, quando a parte contratante de serviço 
público é pessoa jurídica de direito público e se demonstra a sua vulnerabilidade 
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no caso concreto. No caso dos autos, pretende-se revisar contrato firmado entre Município 
e concessionária de energia elétrica, sob o fundamento de haver excesso de cobrança de 
serviço fornecido a título de iluminação pública à cidade. Aqui, o Município não é, 
propriamente, o destinatário final do serviço. Entretanto, o acórdão recorrido não se 
manifestou a respeito de qualquer vulnerabilidade do ente público, razão pela qual a análise 
referente a tal questão demandaria o revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, 
o que é vedado nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

(...) 

(REsp 1297857/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 20/03/2014, DJe 26/03/2014) 

 
b) Consumidor Equiparado 

 

J= ﾗ ヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗ ┎ﾐｷIﾗが Sﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヲ┨が ﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヱΑ W ﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヲΓが デﾗSﾗゲ Sﾗ CDC Wゲデ;HWﾉWIWﾏ 
ｴｷヮﾙデWゲWゲ SW ヮWゲゲﾗ;ゲ ケ┌W ゲ?ﾗ IﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ ヮﾗヴ Wケ┌ｷヮ;ヴ;N?ﾗぎ 

 
Artigo 2º. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

 

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento. 

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as 
pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

 

 A ヮヴｷﾏWｷヴ; IﾗﾐIﾉ┌ゲ?ﾗ ケ┌W ゲW IｴWｪ; ;ﾗ ;ﾐ;ﾉｷゲ;ヴ ﾗゲ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗゲ ;Iｷﾏ; デヴ;ﾐゲIヴｷデﾗゲ Y ケ┌W 
ﾗ CﾙSｷｪﾗ SW DWaWゲ; Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ;ヮﾉｷI;どゲW デ;ﾏHYﾏ <ゲ ヴWﾉ;NﾛWゲ ﾃ┌ヴｹSｷI;ゲ W┝デヴ;Iﾗﾐデヴ;デ┌;ｷゲく  

Iゲデﾗ ヮﾗヴケ┌W ﾐ?ﾗ ;ヮWﾐ;ゲ ﾗゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ｷゲ Wゲデ?ﾗ ;Hヴ;ﾐｪｷSﾗゲ ヮWﾉ; ヮヴﾗデWN?ﾗ 
Sﾗ CDCが ﾏ;ゲ デ;ﾏHYﾏ ;ケ┌WﾉWゲ IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ ヮﾗヴ Wケ┌ｷヮ;ヴ;N?ﾗが ;ｷﾐS; ケ┌W ﾐ?ﾗ 
デWﾐｴ;ﾏ ヮ;ヴデｷIｷヮ;Sﾗ S; ヴWﾉ;N?ﾗ ﾃ┌ヴｹSｷI; ﾗヴｷｪｷﾐ;ﾉく 

Aゲゲｷﾏが IﾗヴヴWデ; ; ;ゲゲWヴデｷ┗; ゲWｪ┌ﾐSﾗ ; ケ┌;ﾉ ﾗ CDC ;ヮﾉｷI;どゲW デ;ﾐデﾗ ; 
ヴWﾉ;NﾛWゲ ﾃ┌ヴｹSｷI;ゲ Iﾗﾐデヴ;デ┌;ｷゲ Iﾗﾏﾗ W┝デヴ;Iﾗﾐデヴ;デ┌;ｷゲく 
 

ｷく CﾗﾉWデｷ┗ｷS;SW SW ヮWゲゲﾗ;ゲき 
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DW ;IﾗヴSﾗ Iﾗﾏ ﾗ ヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗ ┎ﾐｷIﾗ Sﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヲ┨が Sﾗ CDCが Wケ┌ｷヮ;ヴ;どゲW ;ﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ; 
IﾗﾉWデｷ┗ｷS;SW SW ヮWゲゲﾗ;ゲ ;ｷﾐS; ケ┌W ｷﾐSWデWヴﾏｷﾐ=┗Wｷゲが ケ┌W ｴ;ﾃ; ｷﾐデWヴ┗ｷﾐSﾗ ﾐ;ゲ ヴWﾉ;NﾛWゲ SW 
Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗく  

NWゲデW ヮﾗﾐデﾗ ヮヴﾗI┌ヴ; ; ﾉWｷ ヮヴﾗデWｪWヴ ; IﾗﾉWデｷ┗ｷS;SW SW ヮWゲゲﾗ;ゲが ;ｷﾐS; ケ┌W ﾐ?ﾗ ゲW ヮﾗゲゲ; 
SWデWヴﾏｷﾐ;ヴ ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉﾏWﾐデW I;S; Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく  

E┝Wﾏヮﾉﾗ Sｷゲデﾗ ゲ?ﾗ ;ゲ ﾐﾗヴﾏ;ゲ SWゲデｷﾐ;S;ゲ < ゲWｪ┌ヴ;ﾐN; W ゲ;┎SW Sﾗゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲが 
SWゲデｷﾐ;S;ゲ ; デﾗS; ; IﾗﾉWデｷ┗ｷS;SWが ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデW SW ゲW IﾗﾐゲWｪ┌ｷヴ ｷSWﾐデｷaｷI;ヴ ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉﾏWﾐデW 
ケ┌Wﾏ ｷヴ= ;Sケ┌ｷヴｷヴ ;ケ┌WﾉW SWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗ ヮヴﾗS┌デﾗく 

Eﾏ ヴWIWﾐデW SWIｷゲ?ﾗが ﾗ STJ ｷSWﾐデｷaｷIﾗ┌ ケ┌W ﾐ; ヴWﾉ;N?ﾗ CﾗﾐSﾗﾏｹﾐｷﾗ に Cﾗﾐゲデヴ┌デﾗヴ; 
SW┗Wヴ= ﾗ IﾗﾐSﾗﾏｹﾐｷﾗ ゲWヴ IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ヮﾗヴ Wケ┌ｷヮ;ヴ;N?ﾗ W ; WﾉW ゲW ;ヮﾉｷI;ヴ デﾗS;ゲ ;ゲ 
HWﾐWゲゲWゲ ヮヴﾗデWデｷ┗;ゲ Sﾗ CDCく  

Iゲデﾗ ヮﾗヴケ┌W Wゲデ;ヴｷ; ﾗ IﾗﾐSﾗﾏｹﾐｷﾗ ﾐ; ケ┌;ﾉｷS;SW SW ヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾐデW Sﾗゲ ｷﾐデWヴWゲゲWゲ S; 
IﾗﾉWデｷ┗ｷS;SW ふ;Sケ┌ｷヴWﾐデWゲ SW ｷﾏﾙ┗Wﾉ S; Iﾗﾐゲデヴ┌デﾗヴ;ぶ Wが ヮﾗヴデ;ﾐデﾗが SW┗W ゲWヴ Wケ┌ｷヮ;ヴ;Sﾗ ;ﾗ 
Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴぎ 

 

CONDOMÍNIO DE ADQUIRENTES DE EDIFÍCIO EM CONSTRUÇÃOく DEFESA DOS INTERESSES DOS CONDÔMINOS FRENTE 
A CONSTRUTORA OU INCORPORADORAく APLICAÇÃO DO CDCく AヮﾉｷI;どゲW ﾗ CDC ;ﾗ IﾗﾐSﾗﾏｹﾐｷﾗ SW ;Sケ┌ｷヴWﾐデWゲ SW WSｷaｹIｷﾗ 
Wﾏ Iﾗﾐゲデヴ┌N?ﾗが ﾐ;ゲ ｴｷヮﾙデWゲWゲ Wﾏ ケ┌W ;デ┌; ﾐ; SWaWゲ; Sﾗゲ ｷﾐデWヴWゲゲWゲ Sﾗゲ ゲW┌ゲ IﾗﾐSﾚﾏｷﾐﾗゲ aヴWﾐデW ; Iﾗﾐゲデヴ┌デﾗヴ; ﾗ┌ 
ｷﾐIﾗヴヮﾗヴ;Sﾗヴ;く   

REゲヮ ヱくヵヶヰくΑヲΒどMGが RWﾉく Mｷﾐく P;┌ﾉﾗ SW T;ヴゲﾗ S;ﾐゲW┗Wヴｷﾐﾗが ヮﾗヴ ┌ﾐ;ﾐｷﾏｷS;SWが ﾃ┌ﾉｪ;Sﾗ Wﾏ ヱΒっヱヰっヲヰヱヶが DJW ヲΒっヱヰっヲヰヱヶく   

 

ｷｷく Vｹデｷﾏ; SW ;IｷSWﾐデW SW Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗき 
 

J= ﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヱΑ Sﾗ CDC Wケ┌ｷヮ;ヴ; ;ﾗゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ デﾗS;ゲ ;ゲ ┗ｹデｷﾏ;ゲ SW ;IｷSWﾐデW SW 
Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗく Aゲゲｷﾏが ﾏWゲﾏﾗ ケ┌;ﾐSﾗ ﾐ?ﾗ Wゲデｷ┗Wヴ SｷヴWデ;ﾏWﾐデW ┗ｷﾐI┌ﾉ;Sﾗ < ヴWﾉ;N?ﾗ SW Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗが ; 
┗ｹデｷﾏ; SW ┌ﾏ ┗;┣;ﾏWﾐデﾗ SW ヮWデヴﾙﾉWﾗが SW ┌ﾏ ┗;┣;ﾏWﾐデﾗ SW ヮWゲデｷIｷS;が ヮﾗヴ W┝Wﾏヮﾉﾗが ヴWIWHWヴ= 
; ヮヴﾗデWN?ﾗ Sﾗ CDC ヮﾗヴ ゲW Wケ┌ｷヮ;ヴ;ヴ ;ﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 

 O STJ ﾃ= IﾗﾐゲｷSWヴﾗ┌ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ Wケ┌ｷヮ;ヴ;Sﾗ ﾗ ヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗ SW ┌ﾏ; I;ゲ; ゲﾗHヴW ; ケ┌;ﾉ 
I;ｷ┌ ┌ﾏ ;┗ｷ?ﾗく Aゲゲｷﾏが ﾏWゲﾏﾗ ﾐ?ﾗ Wゲデ;ﾐSﾗ SｷヴWデ;ﾏWﾐデW Wﾐ┗ﾗﾉ┗ｷSﾗ ﾐ; ヴWﾉ;N?ﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ┝ 
Iﾗﾏヮ;ﾐｴｷ; ;YヴW;が ﾗ ヮヴﾗヮヴｷWデ=ヴｷﾗ Sﾗ ｷﾏﾙ┗Wﾉ ;デｷﾐｪｷSﾗ ヮﾗヴ ;IｷSWﾐデW ;YヴWﾗ ゲWヴ= Wケ┌ｷヮ;ヴ;Sﾗ ;ﾗ 
Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴぎ 

 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ACIDENTE AÉREO. TRANSPORTE DE MALOTES. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. CARACTERIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO. 
VÍTIMA DO EVENTO. EQUIPARAÇÃO A CONSUMIDOR. ARTIGO 17 DO CDC. 

I - Resta caracterizada relação de consumo se a aeronave que caiu sobre a casa das vítimas 
realizava serviço de transporte de malotes para um destinatário final, ainda que pessoa 
jurídica, uma vez que o artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor não faz tal distinção, 
definindo como consumidor, para os fins protetivos da lei, "... toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final". Abrandamento do rigor 
técnico do critério finalista. 
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II -  Em decorrência, pela aplicação conjugada com o artigo 17 do mesmo diploma legal, 
cabível, por equiparação, o enquadramento do autor, atingido em terra, no conceito de 
consumidor. Logo, em tese, admissível a inversão do ônus da prova em seu favor . Recurso 
especial provido. 

(REsp 540.235/TO, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
07/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 372) 

 
ｷｷｷく PWゲゲﾗ;ゲ E┝ヮﾗゲデ;ゲ <ゲ ヮヴ=デｷI;ゲ IﾗﾏWヴIｷ;ｷゲき 

 

Pﾗヴ aｷﾏが デ;ﾏHYﾏ ゲWヴ?ﾗ Wケ┌ｷヮ;ヴ;Sﾗゲ ;ﾗゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲが デﾗS;ゲ ;ゲ ヮWゲゲﾗ;ゲ W┝ヮﾗゲデ;ゲ <ゲ 
ヮヴ=デｷI;ゲ IﾗﾏWヴIｷ;ｷゲ ヮヴW┗ｷゲデ;ゲ ﾐﾗゲ ;ヴデｷｪﾗゲ ンヰ ; ヵヴ Sﾗ CDCく 

 
Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as 
pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

  

 Aゲゲｷﾏが ヮWゲゲﾗ;ゲ W┝ヮﾗゲデ;ゲ ; ヮヴ=デｷI;ゲ IﾗﾏWヴIｷ;ｷゲ ;H┌ゲｷ┗;ゲが ; ヮ┌HﾉｷIｷS;SW Wﾐｪ;ﾐﾗゲ;が 
SWﾐデヴW ﾗ┌デヴ;ゲが ゲWヴ?ﾗ Wケ┌ｷヮ;ヴ;Sﾗゲ ;ﾗゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ ケ┌;ﾐSﾗ S; ;ﾐ=ﾉｷゲW S; ヮヴﾗデWN?ﾗ S;S; ヮWﾉﾗ 
CDCく 

 
c) Fornecedor 

 

J= ; SWaｷﾐｷN?ﾗ SW aﾗヴﾐWIWSﾗヴ ﾐﾗ CDC Wゲデ= ヮヴW┗ｷゲデ; ﾐﾗ ;ヴデｷｪﾗ ン┨ぎ 

 
Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

 

 PWヴIWH;ﾏ ケ┌W ﾐ?ﾗ ｴ= W┝IWNﾛWゲ ヮ;ヴ; ケ┌Wﾏ ヮﾗSWヴ= ゲWヴ Iﾉ;ゲゲｷaｷI;Sﾗ ﾗ┌ ﾐ?ﾗ Iﾗﾏﾗ 
aﾗヴﾐWIWSﾗヴく Aゲゲｷﾏが ;ケ┌WﾉW ケ┌W W┝WヴN; ;デｷ┗ｷS;SW Iﾗﾏ ｷﾐデ┌ｷデﾗ SW ﾉ┌Iヴﾗ ヮﾗSWヴ= ゲWヴ IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗ 
aﾗヴﾐWIWSﾗヴが ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデW SW Wゲデ;ヴ Iﾗﾏ ゲ┌; ゲｷデ┌;N?ﾗ ヴWｪ┌ﾉ;ヴｷ┣;S; ﾗ┌ ﾐ?ﾗく 

 A ｪヴ;ﾐSW W ; ヮWケ┌Wﾐ; ｷﾐS┎ゲデヴｷ;が ; ｪヴ;ﾐSW W ; ヮWケ┌Wﾐ; ﾉﾗﾃ;が ; ｪヴ;ﾐSW a=HヴｷI; SW SﾗIWゲ 
W ; SﾗIWｷヴ; ケ┌W デヴ;H;ﾉｴ; Wﾏ I;ゲ;が デﾗSﾗゲ ゲ?ﾗ IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗゲ aﾗヴﾐWIWSﾗヴWゲ ヮWﾉﾗ CDCが ;I;ゲﾗ 
デヴ;H;ﾉｴWﾏ Iﾗﾏ ﾗ ｷﾐデ┌ｷデﾗ SW ﾉ┌Iヴﾗく 

 O CDCが ｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗W ふLAGESが ヲヰヱヴが ヮｪく ヲΓぶぎ 

 
enquadrou como fornecedores os entes despersonalizados (o espólio, a massa falida e o 
consórcio de empresas) eis que são sujeitos de direito. A massa falida pode ser demandada 
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com base no CDC, por exemplo, caso ocorra um acidente de consumo envolvendo produtos 
ou serviços comercializados antes da decretação da falência. 

 
d) Produto 

 

O IﾗﾐIWｷデﾗ SW ヮヴﾗS┌デﾗ Wゲデ= W┝ヮヴWゲゲﾗ ﾐﾗ CDC ﾐﾗ ヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗ ヱ┨が Sﾗ ;ヴデｷｪﾗ ン┨ぎ 

 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

 

 PWヴIWHWどゲW ケ┌W ; SWaｷﾐｷN?ﾗ ﾉWｪ;ﾉ Y H;ゲデ;ﾐデW ｪWﾐYヴｷI;が ｷﾐIﾉ┌ｷﾐSﾗ ﾐﾗ IﾗﾐIWｷデﾗ ケ┌;ﾉケ┌Wヴ 
HWﾏ ;ｷﾐS; ケ┌W ｷﾏ;デWヴｷ;ﾉく  

 OIﾗヴヴW ケ┌Wが Iﾗﾏﾗ ┗ｷﾏﾗゲ ;Iｷﾏ;が ヮ;ヴ; ;ヮﾉｷI;N?ﾗ Sﾗ CDC ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗ ケ┌W ｴ;ﾃ; ﾗ ｷﾐデ┌ｷデﾗ 
SW ﾉ┌Iヴﾗ Sﾗ aﾗヴﾐWIWSﾗヴ Wが W┝;デ;ﾏWﾐデW ヮﾗヴ ｷゲデﾗが ﾗ ヮヴﾗS┌デﾗ SW┗W ヴW┗WゲデｷヴどゲW SW ﾗﾐWヴﾗゲｷS;SWく É 
Sｷ┣Wヴぎ ﾗゲ HWﾐゲ ヴWIWHｷSﾗゲ ; デｹデ┌ﾉﾗ ｪヴ;デ┌ｷデﾗ ﾐ?ﾗ SW┗Wﾏ Wﾐケ┌;Sヴ;ヴどゲWが ; ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗが ﾐ; SWaｷﾐｷN?ﾗ 
Sﾗ CDCく 

 Cﾗﾐデ┌Sﾗが ;ﾗ デヴ;デ;ヴ WゲヮWIｷaｷI;ﾏWﾐデW Sﾗゲ ヮヴﾗS┌デﾗゲが ﾗ IﾙSｷｪﾗ ﾐ?ﾗ a;┣ ケ┌;ﾉケ┌Wヴ SｷゲデｷﾐN?ﾗ 
ケ┌;ﾐデﾗ < ヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗく 

 Aゲゲｷﾏが ; ﾏWﾉｴﾗヴ ｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗ Sﾗゲ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗゲ Y ; ケ┌W ;Hヴ;ﾐｪW ﾐﾗ IﾗﾐIWｷデﾗ SW 
ヮヴﾗS┌デﾗ ;ゲ ;ﾏﾗゲデヴ;ゲ ｪヴ=デｷゲが ﾗゲ HヴｷﾐSWゲ W SWﾏ;ｷゲ ;ヴデｷaｹIｷﾗゲ ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗゲ ヮWﾉﾗゲ aﾗヴﾐWIWSﾗヴWゲ Iﾗﾏ 
ﾗ ｷﾐデ┌ｷデﾗ SW aｷSWﾉｷ┣;ヴ ﾗ┌ ;ﾏヮﾉｷ;ヴ ゲ┌; IﾉｷWﾐデWﾉ;が ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデW S; Iﾗﾐデヴ;ヮヴWゲデ;N?ﾗ ヮ;ｪ; ヮWﾉﾗゲ 
Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲく 

 P;ヴ; LW;ﾐSヴﾗ L;ｪWゲ ふヲヰヱヴが ヮｪく ヲΓぶぎ 

 
A definição mostra-se ampla e esgota qualquer gênero de bens, envolvendo todas as 
categorias, pois qualquer bem será móvel ou imóvel, material ou imaterial. Abrange, 
inclusive, as amostras grátis, pois o artigo não trata de remuneração. 

 

 

 

 

 
e) Serviços 

 

Pﾗヴ aｷﾏが ﾗゲ ゲWヴ┗ｷNﾗゲ ゲ?ﾗ SWaｷﾐｷSﾗゲ ヮWﾉﾗ CDC ﾐﾗ ヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗ ヲ┨が Sﾗ ;ヴデｷｪﾗ ン┨ぎ 

 

Equipe Igor Maciel, Igor Maciel

Aula 00

Direito do Consumidor p/ OAB 1ª Fase XXIX Exame

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 ヱヵ 
ンヴ 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

 

 PWヴIWH;ﾏ ケ┌W ;ケ┌ｷ ﾗ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗ a;ﾉ; ケ┌W ;ヮWﾐ;ゲ ﾗゲ ゲWヴ┗ｷNﾗゲ aﾗヴﾐWIｷSﾗゲ ﾏWSｷ;ﾐデW 
ヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗ Wゲデ;ヴｷ;ﾏ ;H;ヴI;Sﾗゲ ﾐ; SWaｷﾐｷN?ﾗ SW ゲWヴ┗ｷNﾗく Cﾗﾐデ┌Sﾗが ; Sﾗ┌デヴｷﾐ; SWaｷﾐｷ┌ ケ┌W ﾗ 
デWヴﾏﾗ ヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗ ヮヴW┗ｷゲデﾗ ﾐﾗ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗ ﾉWｪ;ﾉ SW┗W ゲWヴ WﾐデWﾐSｷSﾗ ﾐﾗ ゲWﾐデｷSﾗ ｪWﾐYヴｷIﾗく 

 Aゲゲｷﾏが ;ｷﾐS; ケ┌W ﾗ ゲWヴ┗ｷNﾗ ゲWﾃ; ヮヴWゲデ;Sﾗ ｪヴ;デ┌ｷデ;ﾏWﾐデWが ﾏ;ゲ Iﾗﾏ ﾗ ヮヴWNﾗ WﾏH┌デｷSﾗ 
Wﾏ ﾗ┌デヴﾗ ゲWヴ┗ｷNﾗ ﾗ┌ ヮヴﾗS┌デﾗが SW┗W WゲデW ゲWヴ IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗ ヮ;ヴ; WaWｷデﾗゲ SW ｷﾐIｷSZﾐIｷ; Sﾗ CﾙSｷｪﾗ 
SW DWaWゲ; Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 

 A デｹデ┌ﾉﾗ SW W┝Wﾏヮﾉﾗが SW┗W ゲWヴ ;ヮﾉｷI;Sﾗ ﾗ CDC ふLAGESが ヲヰヱヴが PGく ンヰぶぎ 

 

ｷく Nﾗ Wゲデ;Iｷﾗﾐ;ﾏWﾐデﾗ ｪヴ;デ┌ｷデﾗ ﾗaWヴWIｷSﾗ ヮﾗヴ ﾉﾗﾃ;ゲ W IWﾐデヴﾗゲ IﾗﾏWヴIｷ;ｷゲき 
 

ｷｷく N; ｷﾐゲデ;ﾉ;N?ﾗ ｪヴ;デ┌ｷデ; ケ┌;ﾐSﾗ S; ;ケ┌ｷゲｷN?ﾗ SW SWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗゲ ヮヴﾗS┌デﾗゲき 
 

ｷｷｷく Nﾗゲ ゲWヴ┗ｷNﾗゲ SW ﾏ;ﾐﾗHヴｷゲデ;が ;ｷﾐS; ケ┌W ｪヴ;デ┌ｷデﾗゲき 
 

ｷ┗く Nﾗゲ ヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲ SW ﾏｷﾉｴ;ｪWﾏ ﾗaWヴWIｷSﾗゲ ヮﾗヴ I;ヴデﾛWゲ SW IヴYSｷデﾗき 
 

T;ｷゲ ｴｷヮﾙデWゲWゲ Wﾐケ┌;Sヴ;ﾏどゲW Wﾏ ヴWﾉ;N?ﾗ SW Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗが ;ｷﾐS; ケ┌W ﾗ ゲWヴ┗ｷNﾗ ゲWﾃ; 
aﾗヴﾐWIｷSﾗ ｪヴ;デ┌ｷデ;ﾏWﾐデWく Iゲデﾗ ヮﾗヴケ┌W ﾗゲ ゲWヴ┗ｷNﾗゲ ﾐ;S; ﾏ;ｷゲ ゲ?ﾗ ケ┌W ﾗ ヴWaﾗヴNﾗ WﾏH┌デｷSﾗ ﾐ; 
┗WﾐS; SW ﾗ┌デヴﾗゲ ヮヴﾗS┌デﾗゲく NWゲデW ゲWﾐデｷSﾗぎ 

 
Súmula 130 – STJ - A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto 
de veículo ocorridos em seu estacionamento. 

 

 AﾉYﾏ Sｷゲゲﾗが ﾗ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗ ﾉWｪ;ﾉ ｷﾐIﾉ┌ｷ┌ ┌ﾏ; ;ﾏヮﾉ; ｪ;ﾏ; SW ゲWヴ┗ｷNﾗゲ ;ﾗ >ﾏHｷデﾗ SW 
;ヮﾉｷI;N?ﾗ Sﾗ CDCが ｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗W ﾗゲ ゲWヴ┗ｷNﾗゲ H;ﾐI=ヴｷﾗゲが aｷﾐ;ﾐIWｷヴﾗゲ W SW ﾐ;デ┌ヴW┣; ゲWI┌ヴｷデ=ヴｷ;く 

 

く 

 

 
 Aゲゲｷﾏが Wﾏ ケ┌W ヮWゲW Iﾗﾐデヴﾗ┗Yヴゲｷ; ｷﾐｷIｷ;ﾉが ﾗ STJ ヮ;IｷaｷIﾗ┌ ; ;ヮﾉｷI;N?ﾗ Sﾗ CDCぎ 

O CDC ;ヮﾉｷI;どゲW <ゲ ｷﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲ aｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ゲ W <ゲ ヴWﾉ;NﾛWゲ Iﾗﾏ 
ゲWｪ┌ヴ;Sﾗヴ;ゲぁ 

A ヮヴﾗ┗; S; OAB ｪﾗゲデ; H;ゲデ;ﾐデW SW IﾗHヴ;ヴ WゲデW ヮﾗﾐデﾗぁ 

Equipe Igor Maciel, Igor Maciel

Aula 00

Direito do Consumidor p/ OAB 1ª Fase XXIX Exame

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 ヱヶ 
ンヴ 

ｷく Àゲ ｷﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲ aｷﾐ;ﾐIWｷヴ;ゲぎ 
 

Súmula 297 – STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras. 

 

ｷｷく Àゲ EﾐデｷS;SWゲ SW PヴW┗ｷSZﾐIｷ; Pヴｷ┗;S; ;HWヴデ;ゲぎ 
 

Súmula 563 – STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às entidades abertas 
de previdência complementar, não incidindo nos contratos previdenciários celebrados com 
entidades fechadas." 

 

 

ｷｷｷく RWﾉ;N?ﾗ P;ゲゲ;ｪWｷヴﾗ X Cﾗﾏヮ;ﾐｴｷ; AYヴW; 
 

A Cﾗﾐ┗WﾐN?ﾗ SW V;ヴゲﾙ┗ｷ; ヴWｪ┌ﾉ; ;ﾉｪ┌ﾏ;ゲ SｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲ ゲﾗHヴW ﾗ デヴ;ﾐゲヮﾗヴデW ;YヴWﾗ SW 
ヮ;ゲゲ;ｪWｷヴﾗゲく TﾗS;┗ｷ;が ヮ;ヴ; ﾗ STJが <ゲ ヴWﾉ;NﾛWゲ WﾐデヴW ヮ;ゲゲ;ｪWｷヴﾗゲ W Iﾗﾏヮ;ﾐｴｷ;ゲ ;YヴW;ゲ SW┗W ゲWヴ 
;ヮﾉｷI;Sﾗ ﾗ CﾙSｷｪﾗ SW DWaWゲ; Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴが ;ｷﾐS; ケ┌W Wﾏ ヴWﾉ;N?ﾗ ;ﾗ デヴ;ﾐゲヮﾗヴデW 
ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉ SW ヮ;ゲゲ;ｪWｷヴﾗゲぎ 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - DECISÃO MONOCRÁTICA CONHECENDO 
DO RECLAMO, PARA, DE PLANO, NEGAR SEGUIMENTO AO APELO NOBRE. IRRESIGNAÇÃO 
DA COMPANHIA AÉREA. 

1. É iterativa a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
prevalência das normas do Código de Defesa do Consumidor, em detrimento das 
disposições insertas em Convenções Internacionais, como as Convenções de 
Montreal e de Varsóvia, aos casos de falha na prestação de serviços de transporte 
aéreo internacional, por verificar a existência da relação de consumo entre a 
empresa aérea e o passageiro, haja vista que a própria Constituição Federal de 
1988 elevou a defesa do consumidor à esfera constitucional de nosso 
ordenamento. Súmula 83/STJ. Precedentes. 

2. O acolhimento da tese vertida no recurso especial não se limita à valoração das provas 
dos autos, pois a alteração a cognição exarada no decisum impugnado a respeito da 
ocorrência do dano material, exige, na verdade, o reexame das provas e dos fatos 
colacionados aos autos, o que, forçosamente, atrai o óbice da Súmula 7 deste Superior 
Tribunal de Justiça, sendo manifesto o descabimento do recurso especial. 

3. A indenização por danos morais fixada em quantum em harmonia ao princípio da 
razoabilidade não enseja a possibilidade de interposição do recurso especial, dada a 
necessidade de exame de elementos de ordem fática, cabendo sua revisão apenas em casos 
de manifesta excessividade ou irrisoriedade do valor arbitrado, o que não se evidencia no 
presente caso. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no AREsp 145.329/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 
20/10/2015, DJe 27/10/2015)  
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 EゲデW WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗ ﾏ;ﾐデW┗WどゲW ヮﾗヴ ┌ﾏ ﾉﾗﾐｪﾗ ヮWヴｹﾗSﾗく 

 Aゲ WﾏヮヴWゲ;ゲ ;YヴW;ゲが Iﾗﾐデ┌Sﾗが ヮWヴﾏ;ﾐWIWヴ;ﾏ SｷゲI┌デｷﾐSﾗ ; ケ┌Wゲデ?ﾗ ゲﾗH ; ﾙデｷI; Sﾗ 
;ヴデｷｪﾗ ヱΑΒが S; Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗ FWSWヴ;ﾉぎ 

 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 
devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. ふRWS;N?ﾗ S;S; ヮWﾉ; 
EﾏWﾐS; Cﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉ ﾐ┨ Αが SW ヱΓΓヵぶ 

 

 A ﾏ;デYヴｷ; IｴWｪﾗ┌が Wﾐデ?ﾗが ;ﾗ S┌ヮヴWﾏﾗ TヴｷH┌ﾐ;ﾉ FWSWヴ;ﾉ W aﾗｷ ;aWデ;S; ;デヴ;┗Yゲ Sﾗ TWﾏ; 
SW RWヮWヴI┌ゲゲ?ﾗ GWヴ;ﾉ SW ﾐ┎ﾏWヴﾗ ヲヱヰく 

 B;ゲｷI;ﾏWﾐデWが ;ﾉWｪ;┗;ﾏ ;ゲ WﾏヮヴWゲ;ゲ ;YヴW;ゲ ケ┌Wが IﾗﾐaﾗヴﾏW Sｷゲヮﾗゲデﾗ ﾐﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヱΑΒが S; 
Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗ FWSWヴ;ﾉが ; ﾗヴSWﾐ;N?ﾗ Sﾗ デヴ;ﾐゲヮﾗヴデW ;YヴWﾗ ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉ SW┗W ﾗHWSWIWヴ ;ﾗゲ 
;IﾗヴSﾗゲ ｷﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲ aｷヴﾏ;Sﾗゲ ヮWﾉ; Uﾐｷ?ﾗ W ﾐ?ﾗ <ゲ ヴWｪヴ;ゲ Sﾗ DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 

 N;デ┌ヴ;ﾉﾏWﾐデWが ; Cﾗﾐ┗WﾐN?ﾗ SW V;ヴゲﾙ┗ｷ; Y HWﾏ ﾏWﾐﾗゲ ヮヴﾗデWデｷ┗; ;ﾗゲ SｷヴWｷデﾗゲ Sﾗ 
ヮ;ゲゲ;ｪWｷヴﾗ Iﾗﾏﾗ ﾗ Y ﾗ CDCく AヮWﾐ;ゲ ヮ;ヴ; ゲW デWヴ ┌ﾏ; ｷSWｷ;が ﾗ ;ヴデｷｪﾗ ヲヲ S; ヴWaWヴｷS; Cﾗﾐ┗WﾐN?ﾗ 
Wゲデ;HWﾉWIW ┌ﾏ ﾉｷﾏｷデW っ ┌ﾏ デWデﾗ SW ┗;ﾉﾗヴ ｷﾐSWﾐｷ┣;デﾙヴｷﾗ ; ゲWヴ ヮ;ｪﾗ ヮWﾉ;ゲ Iﾗﾏヮ;ﾐｴｷ;ゲ ;YヴW;ゲ 
;ﾗゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ Wﾏ ヴ;┣?ﾗ Sﾗ ゲWヴ┗ｷNﾗ ヮヴWゲデ;Sﾗく 

 Tヴ;デ;どゲW SW ｷSWｷ; ;Hゲﾗﾉ┌デ;ﾏWﾐデW SｷゲゲﾗIｷ;S; S; ﾉﾙｪｷI; ;Sﾗデ;S; ヮWﾉﾗ CﾙSｷｪﾗ SW DWaWゲ; 
Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 

 
Mas professor, o que decidiu o Supremo Tribunal Federal? 

 

 Aﾏｷｪﾗゲが Wﾏ ﾃ┌ﾉｪ;ﾏWﾐデﾗ WﾐIWヴヴ;Sﾗ Wﾏ ヲヵっヰヵっヲヰヱΑ ふ;IﾙヴS?ﾗ ;ｷﾐS; ﾐ?ﾗ ヮ┌HﾉｷI;Sﾗぶが ﾗ 
S┌ヮヴWﾏﾗ TヴｷH┌ﾐ;ﾉ FWSWヴ;ﾉ WﾐデWﾐSW┌ ケ┌W ; Cﾗﾐ┗WﾐN?ﾗ SW V;ヴゲﾙ┗ｷ; ヮヴW┗;ﾉWIW ゲﾗHヴW ﾗ CDC ﾐﾗ 
ケ┌W デ;ﾐｪW < ﾉｷﾏｷデ;N?ﾗ S; ヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SW SW デヴ;ﾐゲヮﾗヴデ;Sﾗヴ;ゲ ;YヴW;ゲ SW ヮ;ゲゲ;ｪWｷヴﾗゲく 

 Nﾗ I;ゲﾗ IﾗﾐIヴWデﾗが ﾗ STF ヴWS┌┣ｷ┌ ; IﾗﾐSWﾐ;N?ﾗ ｷﾏヮﾗゲデ; ; ┌ﾏ; Cﾗﾏヮ;ﾐｴｷ; AYヴW; ;ﾗゲ 
ﾉｷﾏｷデWゲ ヮヴW┗ｷゲデﾗゲ ﾐ; Cﾗﾐ┗WﾐN?ﾗく 

 Eｷゲ ; デWゲW aｷ┝;S; W ケ┌W ヮﾗゲゲｷ┗WﾉﾏWﾐデW ゲWヴ= IﾗHヴ;S; Wﾏ ヮヴﾗ┗;ゲぎ 

 
Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados internacionais 
limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente 
as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do 
Consumidor. 

 

 A デWﾐSZﾐIｷ; ;ｪﾗヴ; Y ; ヴW┗ｷゲ?ﾗ Sﾗ WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗ Sﾗ ヮヴﾙヮヴｷﾗ STJく 
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Pﾗヴ ﾗ┌デヴﾗ ﾉ;Sﾗが ﾗ STJ デ;ﾏHYﾏ ヮ;IｷaｷIﾗ┌ ケ┌W ﾐ?ﾗ ゲW ;ヮﾉｷI; ﾗ CDCぎ 
 

ｷく RWﾉ;N?ﾗ CﾉｷWﾐデW ┝ AS┗ﾗｪ;Sﾗ 
 

Aゲ Iﾗﾐデヴ;デ;NﾛWゲ WﾐデヴW IﾉｷWﾐデWゲ W ;S┗ﾗｪ;Sﾗゲ ゲ?ﾗ ヴWｪｷS;ゲ ヮﾗヴ ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗ ヮヴﾙヮヴｷ; ふLWｷ 
ΓくΒヰヶっΓヴぶが ヴ;┣?ﾗ ヮWﾉ; ケ┌;ﾉ ﾐ?ﾗ ゲW ;ヮﾉｷI; ﾗ CﾙSｷｪﾗ SW DWaWゲ; Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ; デ;ｷゲ ヴWﾉ;NﾛWゲ 
Iﾗﾐデヴ;デ┌;ｷゲが IﾗﾐaﾗヴﾏW SWIｷSｷSﾗ ヮWﾉﾗ STJぎ 

 

AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS.  NÃO  INCIDÊNCIA  DO  CDC. PRECEDENTES. DEFICIÊNCIA NA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. MATÉRIA 
QUE DEMANDA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1.  A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que o Código de Defesa  do  
Consumidor - CDC não é aplicável às relações contratuais entre  clientes  e  
advogados, as quais são regidas pelo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
- OAB, aprovado pela Lei n. 8.906/94. Precedentes. (...) 5. Agravo interno não 
provido. 

(AgInt no AREsp 895.899/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 18/08/2016, DJe 23/08/2016) 

 

ｷｷく Cﾗﾐデヴ;デﾗゲ SW LﾗI;N?ﾗ 
 

Oゲ Iﾗﾐデヴ;デﾗゲ SW ﾉﾗI;N?ﾗ ゲ?ﾗ ヴWｪｷSﾗゲ ヮWﾉ; LWｷ ΒくヲヴヵっΓヱ W ゲWｪ┌ﾐSﾗ ヮ;IｷaｷI;Sﾗ ヮWﾉﾗ STJ 
ﾐ?ﾗ Wゲデ?ﾗ ゲ┌ﾃWｷデﾗゲ < ｷﾐIｷSZﾐIｷ; Sﾗ CDCぎ 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. FIADOR. CLÁUSULA 
EXPRESSA DE RESPONSABILIDADE ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. REDUÇÃO DA MULTA 
COM BASE NO CDC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (...) 

3. Não se aplicam ao contrato de locação as normas do Código de Defesa do 
Consumidor. Precedentes. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 508.335/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
23/06/2015, DJe 03/08/2015) 

 

ｷｷｷく Pﾉ;ﾐﾗゲ SW S;┎SW 

 

Pﾗヴ aｷﾏが I;HWどﾐﾗゲ ;aｷヴﾏ;ヴ ケ┌W ﾐ; ヴWﾉ;N?ﾗ WﾐデヴW Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ W ヮﾉ;ﾐﾗゲ SW ゲ;┎SW ;ヮﾉｷI;ﾏど
ゲW ;ゲ ヴWｪヴ;ゲ Sﾗ CDCぎ 

 

Equipe Igor Maciel, Igor Maciel

Aula 00

Direito do Consumidor p/ OAB 1ª Fase XXIX Exame

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 
 

 ヱΓ 
ンヴ 

Súmula 608 - - STJ - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano 
de saúde, salvo os administrados por entidades de autogestão. 

 
Professor, nos contratos de Plano de Saúde, pode o plano decidir o 
tratamento que será dado ao paciente ou trata-se de atribuição do 

médico responsável? 

 

 SWｪ┌ﾐSﾗ ヮ;IｷaｷI;Sﾗ ヮWﾉﾗ STJが ﾗ ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SW ヮﾗSW Wゲデ;HWﾉWIWヴ ヴWゲデヴｷNﾛWゲ ケ┌;ﾐデﾗ <ゲ 
SﾗWﾐN;ゲ ケ┌W ゲWヴ?ﾗ IﾗHWヴデ;ゲ ヮWﾉﾗ Iﾗﾐデヴ;デﾗく Cﾗﾐデ┌Sﾗが ﾗ デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗ ﾏYSｷIﾗ ケ┌W ゲWヴ= ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗ 
ヮ;ヴ; ; SﾗWﾐN; IﾗHWヴデ; SW┗W ゲWヴ SW ヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SW Sﾗ ﾏYSｷIﾗく 

 N?ﾗ ヮﾗSWヴ=が ヮﾗｷゲが ﾗ ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SW ﾉｷﾏｷデ;ヴ ﾗ デｷヮﾗ SW デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗ ケ┌W ゲWヴ= ┌デｷﾉｷ┣;Sﾗ 
ヮ;ヴ; デヴ;デ;ヴ ┌ﾏ; SﾗWﾐN; IﾗHWヴデ; ヮWﾉﾗ Iﾗﾐデヴ;デﾗく 

 NWゲデW ゲWﾐデｷSﾗぎ 

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. 

CONTRATO DE ADESÃO. INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. COBERTURA DA 
DOENÇA. EXCLUSÃO DE TRATAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REEMBOLSO DAS DESPESAS. 
FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO INATACADO. SÚMULA 283/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Entende-se por abusiva a cláusula contratual que exclui tratamento prescrito 
para garantir a saúde ou a vida do segurado, porque o plano de saúde pode 
estabelecer as doenças que terão cobertura, mas não o tipo de terapêutica 
indicada por profissional habilitado na busca da cura. Precedentes. 

(...) 

(AgInt no AREsp 934.017/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
04/10/2016, DJe 19/10/2016) 

 

 PWヴIWH;ﾏ ケ┌W WゲデW ヮﾗﾐデﾗ aﾗｷ IﾗHヴ;Sﾗ ﾐﾗ XXIII E┝;ﾏW S; FGVっOABが I┌ﾃ; ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗; 
IﾗヴヴWデ;が ﾐﾗゲ デWヴﾏﾗゲ Sﾗ ﾃ┌ﾉｪ;Sﾗ ;Iｷﾏ;が aﾗｷ IﾗﾐゲｷSWヴ;S; ; ﾉWデヴ; Cく 

 

XXIII EXAME DE ORDEM に FGV  

VWヴ; ゲﾗaヴW┌ ;IｷSWﾐデW SﾗﾏYゲデｷIﾗ Wが ゲWﾐデｷﾐSﾗ aﾗヴデWゲ SﾗヴWゲ ﾐ;ゲ Iﾗゲデ;ゲ W ヴWS┌N?ﾗ S; aﾗヴN; 
Sﾗゲ ﾏWﾏHヴﾗゲ ｷﾐaWヴｷﾗヴWゲが ヮヴﾗI┌ヴﾗ┌ ;デWﾐSｷﾏWﾐデﾗ ﾏYSｷIﾗどｴﾗゲヮｷデ;ﾉ;ヴく A Wケ┌ｷヮW ﾏYSｷI; 
ヮヴWゲIヴW┗W┌ ┌ﾏ; ;ﾐ=ﾉｷゲW ﾐW┌ヴﾗﾉﾙｪｷI; ケ┌Wが ; ヮ;ヴデｷヴ Sﾗゲ W┝;ﾏWゲ SW ｷﾏ;ｪWﾏが W┗ｷSWﾐIｷ;ヴ;ﾏ 
┌ﾏ; ﾉWゲ?ﾗ ﾐ; Iﾗﾉ┌ﾐ;く O ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SWが WﾐデヴWデ;ﾐデﾗが ﾐWｪﾗ┌ ﾗ ヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗ W ﾗ ﾏ;デWヴｷ;ﾉが 
;S┌┣ｷﾐSﾗ ﾐWｪ;デｷ┗; SW IﾗHWヴデ┌ヴ;が WﾏHﾗヴ; ; ﾏﾗﾉYゲデｷ; Wゲデｷ┗WゲゲW ヮヴW┗ｷゲデ; Wﾏ Iﾗﾐデヴ;デﾗく 
VWヴ; ﾗふ;ぶ ヮヴﾗI┌ヴ; Iﾗﾏﾗ ;S┗ﾗｪ;Sﾗふ;ぶ ; aｷﾏ SW ゲ;HWヴ ゲW ﾗ ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SW ヮﾗSWヴｷ; ﾐWｪ;ヴが 
ゲﾗH ; ﾃ┌ゲデｷaｷI;デｷ┗; SW a;ﾉデ; SW IﾗHWヴデ┌ヴ; Iﾗﾐデヴ;デ┌;ﾉが ;ﾉｪﾗ ケ┌W ﾗゲ ﾏYSｷIﾗゲ ｷﾐaﾗヴﾏ;ヴ;ﾏ ゲWヴ 
WゲゲWﾐIｷ;ﾉ ヮ;ヴ; ; Sｷ;ｪﾐﾗゲW IﾗヴヴWデ; S; W┝デWﾐゲ?ﾗ S; ﾉWゲ?ﾗ S; Iﾗﾉ┌ﾐ;く NWゲデW I;ゲﾗが < ﾉ┌┣ S; 
ﾐﾗヴﾏ; Iﾗﾐゲ┌ﾏWヴｷゲデ; W Sﾗ WﾐデWﾐSｷﾏWﾐデﾗ Sﾗ STJが ;ゲゲｷﾐ;ﾉW ; ;aｷヴﾏ;デｷ┗; IﾗヴヴWデ;く  
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Aぶ O Iﾗﾐデヴ;デﾗ SW ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SW ﾐ?ﾗ Y ヴWｪｷSﾗ ヮWﾉﾗ CﾙSｷｪﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ W ゲｷﾏが 
W┝Iﾉ┌ゲｷ┗;ﾏWﾐデWが ヮWﾉ;ゲ ﾐﾗヴﾏ;ゲ S; AｪZﾐIｷ; N;Iｷﾗﾐ;ﾉ SW S;┎SWが ﾗ ケ┌W ｷﾏヮWSW ; 
ｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗ ;ﾏヮﾉｷ;デｷ┗;が ゲﾗH ヮWﾐ; SW IﾗﾏヮヴﾗﾏWデWヴ ; ｴｷｪｷSW┣ WIﾗﾐﾚﾏｷI; Sﾗゲ ヮﾉ;ﾐﾗゲ SW 
ゲ;┎SWが ヴWゲヮ;ﾉS;S; ﾐﾗ ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗ S; ゲﾗﾉｷS;ヴｷWS;SWく  

Bぶ O ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SW ヮﾗSW ゲW ﾐWｪ;ヴ ; IﾗHヴｷヴ ﾗ ヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗ ﾏYSｷIﾗどｴﾗゲヮｷデ;ﾉ;ヴが SWゲSW 
ケ┌W ヮﾗゲゲｷHｷﾉｷデW ﾗ ヴWWﾏHﾗﾉゲﾗ SW ﾏ;デWヴｷ;ﾉ ｷﾐSｷI;Sﾗ ヮWﾉﾗゲ ヮヴﾗaｷゲｷゲﾗﾐ;ｷゲ SW ﾏWSｷIｷﾐ;が ;ｷﾐS; 
ケ┌W ｷﾏヮﾗﾐｴ; ﾉｷﾏｷデ;N?ﾗ SW ┗;ﾉﾗヴWゲ W ﾗ ヴWWﾏHﾗﾉゲﾗ ゲW SZ SW aﾗヴﾏ; ヮ;ヴIｷ;ﾉく  

Cぶ O Iﾗﾐデヴ;デﾗ SW ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SW Y ヴWｪｷSﾗ ヮWﾉﾗ CﾙSｷｪﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ W ﾗゲ ヮﾉ;ﾐﾗゲ SW 
ゲ;┎SW ;ヮWﾐ;ゲ ヮﾗSWﾏ Wゲデ;HWﾉWIWヴ ヮ;ヴ; ケ┌;ｷゲ ﾏﾗﾉYゲデｷ;ゲ ﾗaWヴWIWヴ?ﾗ IﾗHWヴデ┌ヴ;が ﾐ?ﾗ ﾉｴWゲ 
I;HWﾐSﾗ ﾉｷﾏｷデ;ヴ ﾗ デｷヮﾗ SW デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗ ケ┌W ゲWヴ= ヮヴWゲIヴｷデﾗが ｷﾐI┌ﾏHZﾐIｷ; Wゲゲ; ケ┌W 
ヮWヴデWﾐIW ;ﾗ ヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉ S; ﾏWSｷIｷﾐ; ケ┌W ;ゲゲｷゲデW ;ﾗ ヮ;IｷWﾐデWく  
Dぶ O Iﾗﾐデヴ;デﾗ SW ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SW Y ヴWｪｷSﾗ ヮWﾉﾗ CﾙSｷｪﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ Wが ヴWゲｪ┌;ヴS;Sﾗゲ 
ﾗゲ SｷヴWｷデﾗゲ H=ゲｷIﾗゲ Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴが ﾗゲ ヮﾉ;ﾐﾗゲ SW ゲ;┎SW ヮﾗSWﾏ Wゲデ;HWﾉWIWヴ ヮ;ヴ; ケ┌;ｷゲ 
ﾏﾗﾉYゲデｷ;ゲ W ヮ;ヴ; ケ┌W デｷヮﾗ SW デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗ ﾗaWヴWIWヴ?ﾗ IﾗHWヴデ┌ヴ;が SW ;IﾗヴSﾗ Iﾗﾏ ; 
I;デWｪﾗヴｷ; SW I;S; ﾐｹ┗Wﾉ Iﾗﾐデヴ;デ;Sﾗが ゲWﾏ ケ┌W ｷゲゲﾗ ┗ｷﾗﾉW ﾗ CDCく 

 

 RWゲゲ;ﾉデWどゲWが ヮﾗヴ aｷﾏが ケ┌W ﾐ?ﾗ Y ;H┌ゲｷ┗; ; W┝ｷｪZﾐIｷ; SW ｷﾐSｷI;N?ﾗ S; CID ふCﾉ;ゲゲｷaｷI;N?ﾗ 
IﾐデWヴﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉ SW DﾗWﾐN;ゲぶが Iﾗﾏﾗ IﾗﾐSｷN?ﾗ SW SWaWヴｷﾏWﾐデﾗが ﾐ;ゲ ヴWケ┌ｷゲｷNﾛWゲ SW W┝;ﾏWゲ W 
ゲWヴ┗ｷNﾗゲ ﾗaWヴWIｷSﾗゲ ヮWﾉ;ゲ ヮヴWゲデ;Sﾗヴ;ゲ SW ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SWが HWﾏ Iﾗﾏﾗ ヮ;ヴ; ﾗ ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗ SW 
ｴﾗﾐﾗヴ=ヴｷﾗゲ ﾏYSｷIﾗゲく ふREゲヮ ヱくヵヰΓくヰヵヵどRJが RWﾉく Mｷﾐく P;┌ﾉﾗ SW T;ヴゲﾗ S;ﾐゲW┗Wヴｷﾐﾗが ヮﾗヴ 
┌ﾐ;ﾐｷﾏｷS;SWが ﾃ┌ﾉｪ;Sﾗ Wﾏ ヲヲっΒっヲヰヱΑが DJW ヲヵっΒっヲヰヱΑくぶ 

 

 
Qual a diferença entre o plano de saúde “normal” e o plano de saúde 

organizado por entidade de autogestão? 

 

 A ヮヴｷﾏWｷヴ; SWﾉ;ゲが ヴWﾉ;N?ﾗ デｷヮｷI;ﾏWﾐデW Iﾗﾐゲ┌ﾏWヴｷゲデ; ﾐﾗゲ デWヴﾏﾗゲ S; S┎ﾏ┌ﾉ; ヶヰΒ Sﾗ STJ 
ふ;ﾐデWヴｷﾗヴﾏWﾐデW デヴ;デ;S; ﾐ; I;ﾐIWﾉ;S; S┎ﾏ┌ﾉ; ヴヶΓぶ ;Iｷﾏ; デヴ;ﾐゲIヴｷデ;が IﾗヴヴWゲヮﾗﾐSW ; ┌ﾏ; 
SWデWヴﾏｷﾐ;S; WﾏヮヴWゲ; ケ┌W ﾗヴｪ;ﾐｷ┣; W ｪWヴWﾐIｷ; ﾗゲ Iﾗﾐデヴ;デﾗゲ Iﾗﾏ ｴﾗゲヮｷデ;ｷゲが ﾏYSｷIﾗゲ W 
ゲWｪ┌ヴ;Sﾗゲ Iﾗﾏ ﾗ ｷﾐデ┌ｷデﾗ SW ﾗHデWヴ ﾉ┌Iヴﾗく 

 Aゲゲｷﾏが ケ┌;ﾐデﾗ ﾏ;ｷゲ I;ヴﾗ WゲデW ヮﾉ;ﾐﾗ IﾗHヴ;ヴ SW ゲW┌ゲ ┌ゲ┌=ヴｷﾗゲ W ﾏ;ｷゲ H;ヴ;デﾗ ヮ;ｪ;ヴ ヮ;ヴ; 
ﾗゲ ヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ｷゲ ケ┌W ヮ;ヴ; WﾉW デヴ;H;ﾉｴ;ﾏが ﾏ;ｷゲ ﾉ┌Iヴ;デｷ┗ﾗ W WaｷIｷWﾐデW ゲWヴ= ﾗ ﾐWｪﾙIｷﾗく 

 Pﾗヴ ﾗ┌デヴﾗ ﾉ;Sﾗが ｴ= ｴｷヮﾙデWゲWゲ ﾗﾐSW ┌ﾏ ｪヴ┌ヮﾗ SW ヮWゲゲﾗ;ゲ ゲW ヴW┎ﾐW ヮ;ヴ; ﾗヴｪ;ﾐｷ┣;ヴ ┌ﾏ 
ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SW ﾗﾐSW デﾗSﾗゲ IﾗﾐデヴｷH┌Wﾏ ﾏWﾐゲ;ﾉﾏWﾐデW Wﾏ ┌ﾏ; WゲヮYIｷW SW ヴ;デWｷﾗ SW SWゲヮWゲ;ゲく 
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O ヮﾉ;ﾐﾗ ﾐ?ﾗ Wゲデ= Wゲデヴ┌デ┌ヴ;Sﾗ ヮ;ヴ; ﾗHデWヴ ﾉ┌Iヴﾗが ﾏ;ゲ ヮ;ヴ; Sｷﾏｷﾐ┌ｷヴ ﾗゲ I┌ゲデﾗゲ Iﾗﾏ 
SWゲヮWゲ;ゲ ﾏYSｷI;ゲ S;ケ┌WﾉW SWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗ ｪヴ┌ヮﾗ ケ┌W ﾗHデYﾏ Sｷ┗Wヴゲﾗゲ SWゲIﾗﾐデﾗゲ ヮﾗヴ aWIｴ;ヴ 
Iﾗﾐデヴ;デﾗゲ ﾏ;ｷゲ ┗┌ﾉデ┌ﾗゲﾗゲ Iﾗﾏ ｴﾗゲヮｷデ;ｷゲ W ﾏYSｷIﾗゲく 

 Tヴ;デ;どゲW Sﾗ Iｴ;ﾏ;Sﾗ ヮﾉ;ﾐﾗ SW ;┌デﾗｪWゲデ?ﾗ W Y H;ゲデ;ﾐデW Iﾗﾏ┌ﾏ WﾐデヴW ;ゲゲﾗIｷ;NﾛWゲ SW 
ゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲ ヮ┎HﾉｷIﾗゲ ケ┌W ゲW ヴW┎ﾐWﾏ W ;ヴヴWI;S;ﾏ ; IﾗﾐデヴｷH┌ｷN?ﾗ Sﾗゲ ゲWｪ┌ヴ;Sﾗゲ ｪWヴｷﾐSﾗ ﾗゲ 
┗;ﾉﾗヴWゲ ;I┌ﾏ┌ﾉ;Sﾗゲ W ﾐWｪﾗIｷ;ﾐSﾗ Iﾗﾏ ﾏYSｷIﾗゲ W ｴﾗゲヮｷデ;ｷゲ ヮヴWNﾗゲ ﾏ;ｷゲ ┗;ﾐデ;ﾃﾗゲﾗゲ ヮ;ヴ; 
ヮ;ｪ;ﾏWﾐデﾗ SW SWゲヮWゲ;ゲ ﾏYSｷI;ゲ ;デヴ;┗Yゲ Sﾗ ｪヴ┌ヮﾗく 

 EゲデW ヮﾉ;ﾐﾗ ﾐ?ﾗ Iﾗゲデ┌ﾏ; ゲWヴ ﾗaWヴWIｷSﾗ ﾐﾗ ﾏWヴI;Sﾗ SW Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗ ; ケ┌Wﾏ ヮヴWデWﾐSWヴ 
;Sケ┌ｷヴｷどﾉﾗが ﾏ;ゲ ;ヮWﾐ;ゲ ヮ;ヴ; ﾗゲ デｷデ┌ﾉ;ヴWゲ S;ケ┌WﾉW SWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗ ｪヴ┌ヮﾗが ゲWﾐSﾗ ; IﾗﾐSｷN?ﾗ SW 
;ゲゲﾗIｷ;Sﾗ っ ゲｷﾐSｷI;ﾉｷ┣;Sﾗ ヮヴYどヴWケ┌ｷゲｷデﾗ ヮ;ヴ; ; ゲ┌; ;SWゲ?ﾗ ;ﾗ ヮﾉ;ﾐﾗく 

 Eﾏ I;ゲﾗゲ SW ヮﾉ;ﾐﾗゲ SW ;┌デﾗｪWゲデ?ﾗが ヮ;IｹaｷI; ; ﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ; Sﾗ STJ ﾐﾗ ゲWﾐデｷSﾗ SW ﾐ?ﾗ 
ゲWヴ ;ヮﾉｷI=┗Wﾉ < ヴWﾉ;N?ﾗ WﾐデヴW ゲWｪ┌ヴ;Sﾗ W ヮﾉ;ﾐﾗ SW ゲ;┎SW ;ゲ ヴWｪヴ;ゲ Sﾗ CﾙSｷｪﾗ SW DWaWゲ; Sﾗ 
Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 
 

RECURSO  ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA  PRIVADA À SAÚDE. PLANOS DE SAÚDE DE 
AUTOGESTÃO.  FORMA PECULIAR DE CONSTITUIÇÃO E ADMINISTRAÇÃO. PRODUTO NÃO  
OFERECIDO  AO  MERCADO  DE  CONSUMO. INEXISTÊNCIA DE FINALIDADE LUCRATIVA.  
RELAÇÃO  DE  CONSUMO  NÃO CONFIGURADA. NÃO INCIDÊNCIA DO CDC. 

(...) 

3.  Não  se  aplica  o Código de Defesa do Consumidor ao contrato de plano   de  
saúde  administrado  por  entidade  de  autogestão,  por inexistência de relação 
de consumo. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 1285483/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
22/06/2016, DJe 16/08/2016) 

 

ン に BIBLIOGRAFIA 
 

LAGESが LW;ﾐSヴﾗ C;ヴSﾗゲﾗく DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴぎ ; ﾉWｷが ; ﾃ┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ; W ﾗ IﾗデｷSｷ;ﾐﾗく Rｷﾗ SW 
J;ﾐWｷヴﾗぎ ESｷデﾗヴ; L┌ﾏWﾐ J┌ヴｷゲが ヲヰヱヴく 

 

TARTUCEが Fﾉ=┗ｷﾗく M;ﾐ┌;ﾉ SW SｷヴWｷデﾗ Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴぎ SｷヴWｷデﾗ ﾏ;デWヴｷ;ﾉ W ヮヴﾗIWゲゲ┌;ﾉく Fﾉ=┗ｷﾗ 
T;ヴデ┌IWが D;ﾐｷWﾉ Aﾏﾗヴｷﾏが Aゲゲ┌ﾏヮN?ﾗ NW┗Wゲく ヵ┧ ESｷN?ﾗく Rｷﾗ SW J;ﾐWｷヴﾗぎ FﾗヴWﾐゲWく S?ﾗ P;┌ﾉﾗぎ 
MYデﾗSﾗが ヲヰヱヶく 
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ヴ に RESUMO 
 

ヱく O Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷﾐデW Oヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗ SW ヱΓΒΒ ヮﾗゲｷデｷ┗ﾗ┌ ; ﾐWIWゲゲｷS;SW SW ゲW ヮヴﾗデWｪWヴが ;デY ﾏWゲﾏﾗ 
Iﾗﾏﾗ ┌ﾏ ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗ S; ﾗヴSWﾏ WIﾗﾐﾚﾏｷI; ﾐ;Iｷﾗﾐ;ﾉが ; SWaWゲ; Sﾗゲ ｷﾐデWヴWゲゲWゲ Sﾗ 
Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 
 

ヲく N?ﾗ ゲW ヮﾗSW IﾗﾐゲｷSWヴ;ヴ ﾐ; ヮヴ=デｷI; ケ┌W Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ W aﾗヴﾐWIWSﾗヴWゲ Wゲデ?ﾗ ﾐﾗ ﾏWゲﾏﾗ 
ヮ;デ;ﾏ;ヴ SW IﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗ ケ┌;ﾐSﾗ ｷﾐｷIｷ;ﾏ ┌ﾏ; SWデWヴﾏｷﾐ;S; Iﾗﾐデヴ;デ;N?ﾗく  
 

ンく AﾐデW ; ┗┌ﾉﾐWヴ;HｷﾉｷS;SW デYIﾐｷI;が a=デｷI; W ﾃ┌ヴｹSｷI; ﾐWゲデ; ヴWﾉ;N?ﾗが ﾗ DｷヴWｷデﾗ Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ 
ゲ┌ヴｪW ヮ;ヴ; デWﾐデ;ヴ Wケ┌ｷﾉｷHヴ;ヴ ;ゲ ﾐWｪﾗIｷ;NﾛWゲ IﾗﾏWヴIｷ;ｷゲ S;ﾐSﾗ ┌ﾏ デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗ 
ヮヴｷ┗ｷﾉWｪｷ;Sﾗ ;ﾗゲ ケ┌W Wゲデ?ﾗ Wﾏ ゲｷデ┌;N?ﾗ ﾃ┌ヴｹSｷI; SWゲｷｪ┌;ﾉく  
 

ヴく Tヴ;デ;どゲW SW ﾐﾗヴﾏ; SW ﾗヴSWﾏ ヮ┎HﾉｷI; W ｷﾐデWヴWゲゲW ゲﾗIｷ;ﾉが IﾗｪWﾐデW Wが ヮﾗヴデ;ﾐデﾗが 
ｷヴヴWﾐ┌ﾐIｷ=┗Wﾉく 
 

ヵく Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ Y デﾗS; ヮWゲゲﾗ; aｹゲｷI; ﾗ┌ ﾃ┌ヴｹSｷI; ケ┌W ;Sケ┌ｷヴW ﾗ┌ ┌デｷﾉｷ┣; ヮヴﾗS┌デﾗ ﾗ┌ ゲWヴ┗ｷNﾗ 
Iﾗﾏﾗ SWゲデｷﾐ;デ=ヴｷﾗ aｷﾐ;ﾉく E┝デヴ;ｷどゲWが ヮﾗｷゲが ﾗゲ ゲWｪ┌ｷﾐデWゲ ;ゲヮWIデﾗゲ Sﾗ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗぎ 
 

ｷく AゲヮWIデﾗ ゲ┌HﾃWデｷ┗ﾗ に PﾗSWヴ= ゲWヴ IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ デ;ﾐデﾗ ; ヮWゲゲﾗ; 
aｹゲｷI; ケ┌;ﾐデﾗ ; ヮWゲゲﾗ; ﾃ┌ヴｹSｷI;が ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデW ゲW Hヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗ ﾗ┌ 
Wゲデヴ;ﾐｪWｷヴﾗが Wｷゲ ケ┌W ﾗ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗ ﾉWｪ;ﾉ ﾐ?ﾗ a;┣ ケ┌;ﾉケ┌Wヴ ヴWゲデヴｷN?ﾗき 
 

ｷｷく AゲヮWIデﾗ ﾗHﾃWデｷ┗ﾗ に O Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ Y ;ケ┌WﾉW ケ┌W ;Sケ┌ｷヴW ﾗ┌ ┌デｷﾉｷ┣; ┌ﾏ 
ヮヴﾗS┌デﾗ ﾗ┌ ゲWヴ┗ｷNﾗき 
 

ｷｷｷく AゲヮWIデﾗ デWﾉWﾗﾉﾙｪｷIﾗ に NWIWゲゲ=ヴｷﾗ ケ┌W ; ;ケ┌ｷゲｷN?ﾗ Sﾗ ヮヴﾗS┌デﾗ ﾗ┌ 
┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗ Sﾗ ゲWヴ┗ｷNﾗ ゲWﾃ; ﾐ; ケ┌;ﾉｷS;SW SW SWゲデｷﾐ;デ=ヴｷﾗ aｷﾐ;ﾉき 

 
ヶく O CDC ;ヮﾉｷI;どゲW デ;ﾐデﾗ ; ヴWﾉ;NﾛWゲ ﾃ┌ヴｹSｷI;ゲ Iﾗﾐデヴ;デ┌;ｷゲ Iﾗﾏﾗ W┝デヴ;Iﾗﾐデヴ;デ┌;ｷゲく 

 
Αく Eケ┌ｷヮ;ヴ;どゲW ;ﾗ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴ ; IﾗﾉWデｷ┗ｷS;SW SW ヮWゲゲﾗ;ゲ ;ｷﾐS; ケ┌W ｷﾐSWデWヴﾏｷﾐ=┗Wｷゲが ケ┌W 

ｴ;ﾃ; ｷﾐデWヴ┗ｷﾐSﾗ ﾐ;ゲ ヴWﾉ;NﾛWゲ SW Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗく  
 

Βく Eケ┌ｷヮ;ヴ;が ;ｷﾐS;が ;ﾗゲ Iﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴWゲ デﾗS;ゲ ;ゲ ┗ｹデｷﾏ;ゲ SW ;IｷSWﾐデW SW Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗ W ;ゲ 
ヮWゲゲﾗ;ゲ W┝ヮﾗゲデ;ゲ <ゲ ヮヴ=デｷI;ゲ IﾗﾏWヴIｷ;ｷゲ ヮヴW┗ｷゲデ;ゲ ﾐﾗゲ ;ヴデｷｪﾗゲ ンヰ ; ヵヴ Sﾗ CDCく 
 

Γく N?ﾗ ｴ= W┝IWNﾛWゲ ヮ;ヴ; ケ┌Wﾏ ヮﾗSWヴ= ゲWヴ Iﾉ;ゲゲｷaｷI;Sﾗ ﾗ┌ ﾐ?ﾗ Iﾗﾏﾗ aﾗヴﾐWIWSﾗヴく Aゲゲｷﾏが 
;ケ┌WﾉW ケ┌W W┝WヴN; ;デｷ┗ｷS;SW Iﾗﾏ ｷﾐデ┌ｷデﾗ SW ﾉ┌Iヴﾗ ヮﾗSWヴ= ゲWヴ IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗ aﾗヴﾐWIWSﾗヴが 
ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデW SW Wゲデ;ヴ Iﾗﾏ ゲ┌; ゲｷデ┌;N?ﾗ ヴWｪ┌ﾉ;ヴｷ┣;S; ﾗ┌ ﾐ?ﾗく 
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ヱヰく O ヮヴﾗS┌デﾗ Y ケ┌;ﾉケ┌Wヴ HWﾏが ﾏﾙ┗Wﾉ ﾗ┌ ｷﾏﾙ┗Wﾉが ﾏ;デWヴｷ;ﾉ ﾗ┌ ｷﾏ;デWヴｷ;ﾉく 

 
ヱヱく SWヴ┗ｷNﾗ Y ケ┌;ﾉケ┌Wヴ ;デｷ┗ｷS;SW aﾗヴﾐWIｷS; ﾐﾗ ﾏWヴI;Sﾗ SW Iﾗﾐゲ┌ﾏﾗが ﾏWSｷ;ﾐデW 

ヴWﾏ┌ﾐWヴ;N?ﾗが ｷﾐIﾉ┌ゲｷ┗W ;ゲ SW ﾐ;デ┌ヴW┣; H;ﾐI=ヴｷ;が aｷﾐ;ﾐIWｷヴ;が SW IヴYSｷデﾗ W ゲWI┌ヴｷデ=ヴｷ;が 
ゲ;ﾉ┗ﾗ ;ゲ SWIﾗヴヴWﾐデWゲ S;ゲ ヴWﾉ;NﾛWゲ SW I;ヴ=デWヴ デヴ;H;ﾉｴｷゲデ;く 
 

ヱヲく AｷﾐS; ケ┌W ﾗ ゲWヴ┗ｷNﾗ ゲWﾃ; ヮヴWゲデ;Sﾗ ｪヴ;デ┌ｷデ;ﾏWﾐデWが ﾏ;ゲ Iﾗﾏ ﾗ ヮヴWNﾗ WﾏH┌デｷSﾗ Wﾏ ﾗ┌デヴﾗ 
ゲWヴ┗ｷNﾗ ﾗ┌ ヮヴﾗS┌デﾗが SW┗W WゲデW ゲWヴ IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗ ヮ;ヴ; WaWｷデﾗゲ SW ｷﾐIｷSZﾐIｷ; Sﾗ CﾙSｷｪﾗ SW 
DWaWゲ; Sﾗ Cﾗﾐゲ┌ﾏｷSﾗヴく 
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ヵ に LEGISLAÇÃO CORRELATA 
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

V - defesa do consumidor; 

 
ADCT 

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da Constituição, 
elaborará código de defesa do consumidor.  

 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos ;ヴデゲく ヵェが ｷﾐIｷゲﾗ XXXII, ヱΑヰが ｷﾐIｷゲﾗ Vが S; Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗ 
FWSWヴ;ﾉ e ;ヴデく ヴΒ SW ゲ┌;ゲ DｷゲヮﾗゲｷNﾛWゲ Tヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;ゲ. 
 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

 

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 
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Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento. 

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as 
pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

 

ヶ に JURISPRUDÊNCIA CORRELATA 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados internacionais 
limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente 
as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do 
Consumidor. 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Súmula 130 – STJ - A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou 
furto de veículo ocorridos em seu estacionamento. 

 

 

Súmula 297 – STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras. 

 

 

Súmula 563 – STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às entidades abertas 
de previdência complementar, não incidindo nos contratos previdenciários celebrados com 
entidades fechadas." 

 

 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA. 
DÓLAR AMERICANO. MAXIDESVALORIZAÇÃO DO REAL. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA ATIVIDADE PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. TEORIAS DA 
IMPREVISÃO. TEORIA DA ONEROSIDADE EXCESSIVA. TEORIA DA BASE OBJETIVA. 
INAPLICABILIDADE. 

1. Ação proposta com a finalidade de, após a maxidesvalorização do real em face do dólar 
americano, ocorrida a partir de janeiro de 1999, modificar cláusula de contrato de compra 
e venda, com reserva de domínio, de equipamento médico (ultrassom), utilizado pelo autor 
no exercício da sua atividade profissional de médico, para que, afastada a indexação 
prevista, fosse observada a moeda nacional. 

2. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza, como destinatário 
final, produto ou serviço oriundo de um fornecedor. Por sua vez, destinatário final, segundo 
a teoria subjetiva ou finalista, adotada pela Segunda Seção desta Corte Superior, é aquele 
que ultima a atividade econômica, ou seja, que retira de circulação do mercado o bem ou o 
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serviço para consumi-lo, suprindo uma necessidade ou satisfação própria, não havendo, 
portanto, a reutilização ou o reingresso dele no processo produtivo. Logo, a relação de 
consumo (consumidor final) não pode ser confundida com relação de insumo 
(consumidor intermediário). Inaplicabilidade das regras protetivas do Código de 
Defesa do Consumidor. (...) 

7. Recurso especial não provido. 

(REsp 1321614/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 
03/03/2015) 

 

 

RECURSO  ESPECIAL. CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA ENVOLVENDO 
CONDOMÍNIO   DE   ADQUIRENTES   DE   UNIDADES   IMOBILIÁRIAS   E   A 
CONSTRUTORA/INCORPORADORA.   PATRIMÔNIO   DE  AFETAÇÃO.  RELAÇÃO  DE 
CONSUMO.  COLETIVIDADE DE CONSUMIDORES. POSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. DISTRIBUIÇÃO DINÂMICA DO ÔNUS PROBATÓRIO. PRECEDENTES DO STJ. 

1.  Polêmica  em torno da possibilidade de inversão do ônus da prova para  se  atribuir  a  
incorporadora  demandada  a  demonstração  da destinação  integral  do  produto  de  
financiamento  garantido pela alienação  fiduciária  de  unidades  imobiliárias na 
incorporação em questão (patrimônio de afetação). 

2. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao condomínio de adquirentes  de 
edifício em construção, nas hipóteses em que atua na defesa    dos    interesses    dos    
seus   condôminos   frente   a construtora/incorporadora. 

3. O condomínio equipara-se ao consumidor, enquanto coletividade que haja  intervindo  na  
relação  de  consumo. Aplicação do disposto no parágrafo único do art. 2º do CDC. 

4.  Imposição  de  ônus  probatório  excessivamente  complexo para o condomínio  
demandante,  tendo  a  empresa demandada pleno acesso às provas necessárias à 
demonstração do fato controvertido. 

5.  Possibilidade de inversão do ônus probatório, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. 

6.  Aplicação  da  teoria  da distribuição dinâmica do ônus da prova (art. 373, § 1º, do novo 
CPC). 

7.                 Precedentes                do                STJ. 8. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(REsp 1560728/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 18/10/2016, DJe 28/10/2016) 

 

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ACIDENTE AÉREO. TRANSPORTE DE MALOTES. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. CARACTERIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO. 
VÍTIMA DO EVENTO. EQUIPARAÇÃO A CONSUMIDOR. ARTIGO 17 DO CDC. 

I - Resta caracterizada relação de consumo se a aeronave que caiu sobre a casa das vítimas 
realizava serviço de transporte de malotes para um destinatário final, ainda que pessoa 
jurídica, uma vez que o artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor não faz tal distinção, 
definindo como consumidor, para os fins protetivos da lei, "... toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final". Abrandamento do rigor 
técnico do critério finalista. 

II -  Em decorrência, pela aplicação conjugada com o artigo 17 do mesmo diploma legal, 
cabível, por equiparação, o enquadramento do autor, atingido em terra, no conceito de 
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consumidor. Logo, em tese, admissível a inversão do ônus da prova em seu favor . Recurso 
especial provido. 

(REsp 540.235/TO, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
07/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 372) 

 

 

AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS.  NÃO  INCIDÊNCIA  DO  CDC. PRECEDENTES. DEFICIÊNCIA NA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. MATÉRIA 
QUE DEMANDA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1.  A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que o Código de Defesa  do  
Consumidor - CDC não é aplicável às relações contratuais entre  clientes  e  
advogados, as quais são regidas pelo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
- OAB, aprovado pela Lei n. 8.906/94. Precedentes. (...) 5. Agravo interno não 
provido. 

(AgInt no AREsp 895.899/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 18/08/2016, DJe 23/08/2016) 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. FIADOR. CLÁUSULA 
EXPRESSA DE RESPONSABILIDADE ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. REDUÇÃO DA MULTA 
COM BASE NO CDC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (...) 

3. Não se aplicam ao contrato de locação as normas do Código de Defesa do 
Consumidor. Precedentes. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 508.335/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
23/06/2015, DJe 03/08/2015) 
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Α に QUESTÕES 

 

a) Questões Objetivas 

 

QUESTÃO 01 – IX EXAME DE ORDEM - FGV 
A sociedade empresária XYZ Ltda. oferta e celebra, com vários estudantes universitários, 
contratos individuais de fornecimento de material didático, nos quais garante a entrega, 
com 25% de desconto sobre o valor indicado pela editora, dos livros didáticos escolhidos 
pelos contratantes (de lista de editoras de antemão definidas). Os contratos têm duração 
de 24 meses, e cada estudante compromete-se a pagar valor mensal, que fica como crédito, 
a ser abatido do valor dos livros escolhidos. Posteriormente, a capacidade de entrega da 
sociedade diminuiu, devido a dívidas e problemas judiciais. Em razão disso, ela pretende 
rever judicialmente os contratos, para obter aumento do valor mensal, ou então liberar-se 
do vínculo. Acerca dessa situação, assinale a afirmativa correta.  

A) A empresa não pode se valer do Código de Defesa do Consumidor e não há base, à luz 
do indicado, para rever os contratos. 

B) Aplica-se o CDC, já que os estudantes são destinatários finais do serviço, mas o aumento 
só será concedido se provada a dificuldade financeira e que, ademais, ainda assim o contrato 
seja proveitoso para os compradores.  

C) Aplica-se o CDC, mas a pretendida revisão da cláusula contratual só poderá ser efetuada 
se provado que os problemas citados têm natureza imprevisível, característica 
indispensável, no sistema do consumidor, para autorizar a revisão.  

D) A revisão é cabível, assentada na teoria da imprevisão, pois existe o contrato de 
execução diferida, a superveniência de onerosidade excessiva da prestação, a extrema 
vantagem para a outra parte, e a ocorrência de acontecimento extraordinário e imprevisível. 

QUESTÃO 02 – XII EXAME DE ORDEM - FGV 
O Banco XYZ, com objetivo de aumentar sua clientela, enviou proposta de abertura de conta 
corrente com cartão de crédito para diversos estudantes universitários. Ocorre que, por 
desatenção de um dos encarregados pela instituição financeira da entrega das propostas, o 
conteúdo da proposta encaminhada para a estudante Bruna, de dezoito anos, foi furtado. 
O cartão de crédito foi utilizado indevidamente por terceiro, sendo Bruna surpreendida com 
boletos e ligações de cobrança por compras que não realizou. O episódio culminou com 
posterior inclusão do seu nome em um cadastro negativo de restrições ao crédito. Bruna 
nunca solicitou o envio do cartão ou da proposta de abertura de conta, e sequer celebrou 
contrato com o Banco XYZ, mas tem dúvidas acerca de eventual direito à indenização. Na 
qualidade de Advogado, diante do caso concreto, assinale a afirmativa correta.  

A) A conduta adotada pelo Banco XYZ é prática abusiva à luz do Código do Consumidor, 
mas como Bruna não é consumidora, haja vista a ausência de vínculo contratual, deverá se 
utilizar das regras do Código Civil para fins de eventual indenização.  

B) A pessoa exposta a uma prática abusiva, como na hipótese do envio de produto não 
solicitado, é equiparada a consumidor, logo Bruna pode postular indenização com base no 
Código do Consumidor. 
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C) A prática bancária em questão é abusiva segundo o Código do Consumidor, mas o furto 
sofrido pelo preposto do Banco XYZ configura culpa exclusiva de terceiro, excludente da 
obrigação da instituição financeira de indenizar Bruna.  

D) O envio de produto sem solicitação do consumidor não é expressamente vedado pela lei 
consumerista, que apenas considera o produto como mera amostra grátis, afastando 
eventual obrigação do Banco XYZ de indenizar Bruna. 

QUESTÃO 03 – XVII EXAME DE ORDEM - FGV 
Saulo e Bianca são casados há quinze anos e, há dez, decidiram ingressar no ramo das 
festas de casamento, produzindo os chamados “bem-casados”, deliciosos doces recheados 
oferecidos aos convidados ao final da festa. Saulo e Bianca não possuem registro da 
atividade empresarial desenvolvida, sendo essa a fonte única de renda da família. No mês 
passado, os noivos Carla e Jair encomendaram ao casal uma centena de “bem-casados” no 
sabor doce de leite. A encomenda foi entregue conforme contratado, no dia do casamento. 
Contudo, diversos convidados que ingeriram os quitutes sofreram infecção gastrointestinal, 
já que o produto estava estragado. A impropriedade do produto para o consumo foi 
comprovada por perícia técnica. Com base no caso narrado, assinale a alternativa correta.  

A) O casal Saulo e Bianca se enquadra no conceito de fornecedor do Código do Consumidor, 
pois fornecem produtos com habitualidade e onerosidade, sendo que apenas Carla e Jair, 
na qualidade de consumidores indiretos, poderão pleitear indenização.  

B) Embora a empresa do casal Saulo e Bianca não esteja devidamente registrada na Junta 
Comercial, pode ser considerada fornecedora à luz do Código do Consumidor, e os 
convidados do casamento, na qualidade de consumidores por equiparação, poderão pedir 
indenização diretamente àqueles. 

C) O Código de Defesa do Consumidor é aplicável ao caso, sendo certo que tanto Carla e 
Jair quanto seus convidados intoxicados são consumidores por equiparação e poderão pedir 
indenização, porém a inversão do ônus da prova só se aplica em favor de Carla e Jair, 
contratantes diretos.  

D) A atividade desenvolvida pelo casal Saulo e Bianca não está oficialmente registrada na 
Junta Comercial e, portanto, por ser ente despersonalizado, não se enquadra no conceito 
legal de fornecedor da lei do consumidor, aplicando-se ao caso as regras atinentes aos vícios 
redibitórios do Código Civil. 

QUESTÃO 04 – XVII EXAME DE ORDEM - FGV 
Tommy adquiriu determinado veículo junto a um revendedor de automóveis usados. Para 
tanto, fez o pagamento de 60% do valor do bem e financiou os 40% restantes com garantia 
de alienação fiduciária, junto ao banco com o qual mantém vínculo de conta-corrente. A 
negociação transcorreu normalmente e o veículo foi entregue. Ocorre que Tommy, alguns 
meses depois, achou que a obrigação assumida estava lhe sendo excessivamente onerosa. 
Procurou então você como advogado(a) a fim de saber se ainda assim seria possível 
questionar o negócio jurídico realizado e pedir revisão do contrato que Tommy sequer 
possuía. A esse respeito, assinale a afirmativa correta.  

A) A questão versa sobre alienação fiduciária em garantia que transfere ao credor o domínio 
resolúvel e a posse indireta do bem alienado, não havendo aplicabilidade do Código de 
Defesa do Consumidor e, portanto, nem o pedido de revisão na hipótese, haja vista que a 
questão jurídica está submetida unicamente à leitura da norma geral civil, sem a inversão 
do ônus da prova.  

B) A questão comporta aplicação do CDC, mas para propor ação revisional, a parte deve 
ingressar com medida cautelar preparatória de exibição de documentos, sob pena de 
extinção da medida cognitiva revisional por falta de interesse de agir.  
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C) A questão versa sobre alienação fiduciária em garantia, que transfere para o devedor a 
posse direta do bem, tornando-o depositário, motivo pelo qual a questão jurídica rege-se 
exclusivamente pelas regras impostas pelo Decreto-lei nº 911, de 1969, que estabelece 
normas de processo sobre alienação fiduciária. 

D) A questão comporta aplicação do CDC, e a ação revisional pode ser proposta 
independentemente de medida cautelar preparatória de exibição de documentos, já que o 
pleito de exibição do contrato poderá ser formulado incidentalmente e nos próprios autos. 

QUESTÃO 05 – XX EXAME DE ORDEM – FGV – REAPLICAÇÃO 
SALVADOR/BA 

Inês, pretendendo fazer pequenos reparos e manutenção em sua residência, contrai 
empréstimo com essa finalidade. Ocorre que, desconfiando dos valores pagos nas 
prestações, procura orientação jurídica e ingressa com ação revisional de cédula de crédito 
bancário, questionando a incidência de juros remuneratórios, ao argumento de serem mais 
altos que a média praticada no mercado. Requereu a inversão do ônus da prova e, ao final, 
a procedência do pedido para determinar a declaração de nulidade da cláusula. A respeito 
desta situação, é correto afirmar que o Código de Defesa do Consumidor  

A) não é aplicável na relação jurídica entre Inês e a instituição financeira, motivo pelo qual 
o questionamento deve seguir a ótica dos direitos obrigacionais previstos no Código Civil, o 
que inviabiliza a inversão do ônus da prova.  

B) é aplicável na relação jurídica entre Inês e a instituição financeira, cabível a inversão do 
ônus da prova, se preenchidos os requisitos legais e, em caso de nulidade da cláusula, todo 
contrato será declarado nulo, tendo em vista que prática abusiva é questão de ordem 
pública.  

C) é aplicável na relação jurídica entre Inês e a instituição financeira, cabível a inversão do 
ônus da prova caso a consumidora comprove preenchimento dos requisitos legais, sendo 
certo que a declaração de nulidade da cláusula não invalida o contrato, salvo se importar 
em ônus excessivo para o consumidor, apesar dos esforços de integração.  

D) não é aplicável na relação jurídica entre Inês e a instituição financeira, motivo pelo qual 
o questionamento orienta-se pela norma especial de direito bancário, em prejuízo da 
inversão do ônus da prova pleiteado, ainda que formalmente estivessem cumpridos os 
requisitos legais.  

 
b) Gabaritos 

 

Q┌Wゲデ?ﾗ RWゲヮﾗゲデ; Q┌Wゲデ?ﾗ RWゲヮﾗゲデ; 

ヱ A ヴ D 

ヲ B ヵ C 

ン A  
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c) Comentários 

 

QUESTÃO 01 – IX EXAME DE ORDEM - FGV 
Alternativa correta, letra A. 

 

Em verdade, a questão procura confundir o aluno quanto à aplicação do CDC. Percebam 
que a própria sociedade empresária XYZ Ltda. procura utilizar as normas do CDC ao seu 
favor. 

 

Contudo, consoante vimos no item 01 da nossa aula, as normas do CDC foram estatuídas 
para proteger o consumidor e não para privilegiar o empresário. 

 

No caso prático apresentado: 

A alternativa B está falsa, em razão de não se aplicar o CDC em prejuízo dos estudantes, 
eis que se aumentaria o valor das prestações. 

A alternativa C está falsa, em razão de não se aplicar o CDC em prejuízo dos estudantes, 
em hipótese alguma. 

Já a alternativa D também está falsa, eis que é ônus do empresário calcular a 
previsibilidade das intempéries econômicas de seu negócio. Não se pode revisar as cláusulas 
contratuais em prejuízo do consumidor. 

QUESTÃO 02 – XII EXAME DE ORDEM - FGV 
Alternativa correta, letra B. 

 

A questão exigia do candidato o conhecimento da definição de consumidor. Conforme vimos 
no item 02 da nossa aula, o CDC assim dispõe: 

 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

 

Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento. 

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as 
pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

 

 

Assim, não apenas os consumidores que efetivamente fizeram negócios jurídicos com os 
fornecedores serão protegidos pelo CDC, mas também há pessoas que podem ser 
equiparados aos consumidores para efeitos das normas protetivas. 
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No caso apresentado, Bruna fora exposta a uma prática comercial abusiva e, nos termos do 
artigo 29 do CDC, poderá ser equiparadas a um consumidor.  

 

Logo, a alternativa correta será a Letra B. 

QUESTÃO 03 – XVII EXAME DE ORDEM - FGV 
Alternativa Correta, letra B. 

 

A questão exigia o conhecimento da definição de fornecedor pelo CDC. Segundo o artigo 
3º, do código: 

 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

 

A alternativa D está errada eis que expressamente o artigo 3º afirma que podem ser 
considerados fornecedores os entes despersonalizados. 

 

As alternativas A e C estão erradas por tentarem diferenciar os noivos contratantes dos 
demais convidados que ingeriram os alimentos contaminados. Na verdade tanto os noivos 
(consumidores diretos) quanto os convidados (consumidores equiparados, eis que expostos 
a uma situação de perigo) terão todas as benesses da aplicação do CDC à relação com os 
fornecedores. 

 

Por fim, a alternativa B nos traz a melhor resposta que transcreveremos a seguir para 
memorização: 

 

B) Embora a empresa do casal Saulo e Bianca não esteja devidamente registrada na Junta 
Comercial, pode ser considerada fornecedora à luz do Código do Consumidor, e os 
convidados do casamento, na qualidade de consumidores por equiparação, poderão pedir 
indenização diretamente àqueles. 

QUESTÃO 04 – XVII EXAME DE ORDEM - FGV 
 

Alternativa Correta, letra D. 

 

Percebam que apesar de assustadora, a questão se resolve com uma informação muito 
simples: 

 

Súmula 297 – STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras. 
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Assim, as alternativas A e C são visivelmente falsas por afastarem a aplicação do CDC 
do respectivo contrato. 

 

Já a alternativa B está falsa por não ser este o entendimento do STJ, eis que a melhor 
interpretação das normas legais está redigida na letra D. Este sim o gabarito. 

 

Facilmente chegaríamos a esta conclusão – na dúvida entre ambas alternativas –se 
imaginarmos que o CDC procura sempre facilitar a atuação do consumidor: 

 

D) A questão comporta aplicação do CDC, e a ação revisional pode ser proposta 
independentemente de medida cautelar preparatória de exibição de documentos, já que o 
pleito de exibição do contrato poderá ser formulado incidentalmente e nos próprios autos. 

QUESTÃO 05 – XX EXAME DE ORDEM – FGV – REAPLICAÇÃO 
SALVADOR/BA 

Alternativa correta, letra C. 

 

Percebam, meus amigos, como as questões se repetem e já mataríamos duas alternativas 
– visivelmente falsas – apenas com o seguinte conhecimento: 

 

Súmula 297 – STJ - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras. 

Assim, por pretenderem a não aplicação do CDC aos contratos bancários, as alternativas 
“A” e “D” estão falsas. 

Já a alternativa B está falsa, em razão de pretender anular todo o negócio jurídico, 
quando a consumidora apenas pretende discutir eventual abusividade nos juros 
remuneratórios (O enunciado da questão estava dando este presente). 

 

Ora, se a discussão era apenas sobre os juros, qual o sentido de se anular todo o contrato? 
Teria então a consumidora que devolver todo o dinheiro que lhe foi emprestado, ainda que 
já tenha gasto na reforma de seu imóvel? 

 

Tal alternativa realmente estava sem sentido. 

 

Assim, a alternativa correta, de fato, é a letra C: 

C) é aplicável na relação jurídica entre Inês e a instituição financeira, cabível a inversão do 
ônus da prova caso a consumidora comprove preenchimento dos requisitos legais, sendo 
certo que a declaração de nulidade da cláusula não invalida o contrato, salvo se importar 
em ônus excessivo para o consumidor, apesar dos esforços de integração.  
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Β ど CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 MW┌ゲ ;ﾏｷｪﾗゲが IｴWｪ;ﾏﾗゲ ;ﾗ aｷﾐ;ﾉ SW ﾐﾗゲゲ; ;┌ﾉ; SWﾏﾗﾐゲデヴ;デｷ┗;く 

 TWﾐデ;ヴWﾏﾗゲ ﾏ;ﾐデWヴ WゲデW aﾗIﾗ ﾐ;ゲ ﾐﾗゲゲ;ゲ ;┌ﾉ;ゲく Pﾗﾐデﾗゲ ﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲが SｷヴWデﾗゲが ﾏ;ゲ 
;Hヴ;ﾐｪWﾐSﾗ ﾗ ﾏ=┝ｷﾏﾗ SW ｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲ ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉく 

 EゲヮWヴﾗ ケ┌W ┗ﾗIZゲ デWﾐｴ;ﾏ ｪﾗゲデ;Sﾗ W ﾗゲ ;ｪ┌;ヴSﾗ ﾐ; ヮヴﾙ┝ｷﾏ; ;┌ﾉ;く 

 Q┌;ｷゲケ┌Wヴ S┎┗ｷS;ゲが IヴｹデｷI;ゲ ﾗ┌ ゲ┌ｪWゲデﾛWゲが Wゲデﾗ┌ < SｷゲヮﾗゲｷN?ﾗ Sﾗゲ ゲWﾐｴﾗヴWゲ ﾐﾗゲ I;ﾐ;ｷゲ 
Sﾗ I┌ヴゲﾗ ﾗ┌ ﾐﾗゲ ゲWｪ┌ｷﾐデWゲ Iﾗﾐデ;デﾗゲぎ 

 

Iｪﾗヴ M;IｷWﾉ ふｴデデヮゲぎっっ┘┘┘くa;IWHﾗﾗﾆくIﾗﾏっｷｪﾗヴくﾏ;IｷWﾉくヱヴヲヰぶ 

をPヴﾗa Iｪﾗヴ M;IｷWﾉ 

 

 

Gヴ;ﾐSW ;Hヴ;Nﾗが 

 

Iｪﾗヴ M;IｷWﾉ 
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